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EDITALDE ABERTURA N∫ 001/2026 DE 24 DE JUNHO DE 2026
CONCURSO P⁄BLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMA«√O DE CADASTRO DE RESERVA DA

C¬MARAMUNICIPAL DE NIL”POLIS/RJ

OMUNICÕPIO DE NIL”POLIS/RJ, por intermÈdio da C‚mara Municipal de NilÛpolis, no uso de suas atribuiÁıes legais e em
conformidade com o disposto no art. 37, inciso II, da ConstituiÁ„o Federal e na legislaÁ„omunicipal vigente, torna p˙blica
a realizaÁ„o do Concurso P˙blico n∫ 001/2026, destinado ao provimento de 35 (trinta e cinco) vagas efetivas e ‡ formaÁ„o
de cadastro de reserva para cargos do quadro permanente da C‚mara Municipal de NilÛpolis, conforme as normas
estabelecidas neste edital e em seus anexos.

1.1. O concurso p˙blico ser· regido por este edital, seus anexos e eventuais retificaÁıes, sendo executado por meio
do Instituto de SeleÁ„o e Tecnologia – Instituto SeleÁ„o.
1.2. A seleÁ„o prevista neste edital compreender· as seguintes etapas:
a) Prova objetiva;
b) Prova discursiva – apenas para o cargo de Procurador;
c) HeteroidentificaÁ„o e perÌcia mÈdica;
1.3. A inscriÁ„o do candidato implicar· na concord‚ncia plena e integral com todos os termos deste edital e
seus anexos.
1.4. Todas as etapas deste certame poder„o ser realizadas em qualquer dia da semana, ˙til ou n„o, com a prÈvia
convocaÁ„o dos candidatos. N„o haver· segunda chamada para realizaÁ„o das etapas. O n„o comparecimento na data e
hor·rio estabelecidos implicar· na eliminaÁ„o autom·tica do candidato.
1.5. O candidato, ao fazer sua inscriÁ„o, aceita que no dia da realizaÁ„o de qualquer etapa, n„o ser· permitido entrar
ou permanecer no local de prova portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte.
1.6. Todas as datas relativas ao presente concurso p˙blico dever„o ser acompanhadas pelos candidatos no Anexo I
deste edital, sem prejuÌzo das alteraÁıes realizadas no cronograma e demais avisos publicados no site do INSTITUTO
SELE«√O.
1.7. … de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicaÁıes relativas a este
concurso p˙blico, atravÈs do site www.institutoselecao.org.br e do Di·rio Oficial do MunicÌpio, n„o podendo, a
qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento.
1.8. Os itens deste edital, inclusive o Anexo I, poder„o sofrer eventuais alteraÁıes ou atualizaÁıes enquanto n„o
consumada a providÍncia ou o evento que lhes disser respeito, circunst‚ncia que ser· publicada no site do INSTITUTO
SELE«√O www.institutoselecao.org.br , por meio de retificaÁ„o do edital ou aviso.
1.8.1. Todos os candidatos poder„o ser filmados durante a aplicaÁ„o das etapas do certame, para fins de registro da
avaliaÁ„o. A decis„o sobre a realizaÁ„o ou n„o das filmagens ser· de exclusiva discricionariedade do INSTITUTO SELE«√O.
As gravaÁıes eventualmente realizadas n„o ser„o fornecidas a terceiros, incluÌdo os prÛprios candidatos, salvo previs„o
legal expressa.
1.9. Tal vedaÁ„o se justifica n„o apenas pela proteÁ„o ao direito de imagem, mas tambÈm pela necessidade de
resguardar dados pessoais de terceiros, conforme dispıe a Lei Geral de ProteÁ„o de Dados n∫ 13.709/2018; pela
preservaÁ„o da seguranÁa, da isonomia e da impessoalidade do concurso p˙blico; bem como pelo car·ter interno e
administrativo das referidas gravaÁıes, utilizadas exclusivamente para fins de controle, fiscalizaÁ„o e eventual apuraÁ„o
de ocorrÍncias durante a realizaÁ„o do certame.
1.10. Qualquer cidad„o È parte legÌtima para impugnar o edital, por meio do endereÁo eletrÙnico
www.institutoselecao.org.br, de acordo com as instruÁıes constantes na p·gina do concurso p˙blico e nos prazos
estimados no cronograma deste edital, contados da data da publicaÁ„o. ApÛs essa data, o prazo estar· precluso.
1.11. Para requerer a impugnaÁ„o, o impugnante dever· efetuar cadastro no endereÁo eletrÙnico do INSTITUTO
SELE«√O, caso n„o seja cadastrado.
1.11.1. A decis„o sobre a impugnaÁ„o n„o estar· sujeita a recurso administrativo.
1.11.2. As respostas ‡s impugnaÁıes ser„o disponibilizadas em um ˙nico arquivo no site www.institutoselecao.org.br,
na data especificada no “Cronograma - Anexo I” deste Edital.
1.11.3. ImpugnaÁıes referentes ‡ retificaÁ„o deste edital (se houver), dever„o ser realizadas no prazo de 02 (dois) dias

˙teis, contados da data de publicaÁ„o da retificaÁ„o, atravÈs do e-mail: contato@institutoselecao.org.br , devendo
indicar:

a) O assunto deste e-mail: “Impugnação contra retificaÁ„o n∫ do edital n∫ / ”;

1. DAS DISPOSI«’ES PRELIMINARES
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b) O item/subitem do edital que ser· objeto de sua impugnaÁ„o;
c) ArgumentaÁ„o fundamentada.
1.12. Todos os questionamentos e/ou solicitaÁıes relacionados ao presente edital dever„o ser encaminhados ao
ServiÁo de Atendimento ao Candidato - SAC do INSTITUTO SELE«√O, por meio do “Fale Conosco” no site

www.institutoselecao.org.br ou e-mail contato@institutoselecao.org.br
1.13. TodamenÁ„o a hor·rio, neste edital, ter· como referÍncia o hor·rio oficial de BrasÌlia/DF.
1.14. A descriÁ„o das atribuiÁıes dos cargos consta no Anexo II deste Edital.

Cargo PrÈ-requisitos Total
de

Vagas

AC Vagas
PcD

PPP** QI*** IN**** CR****** Piso
Salarial

Carga
Hor·ria
Semanal

Agente
Administrativo

Ensino MÈdio
Completo 10 + CR 6 1 3 - - -

R$
2.300,00 40 horas

Agente
TÈcnico

Legislativo

Ensino MÈdio
Completo

10 + CR 6 1 3 - - -
R$

2.300,00 40 horas

TÈcnico
Legislativo
Parlamentar

Ensino MÈdio
Completo

10 + CR 6 1 3 - - -
R$

2.000,00 40 horas

Arquivista

Ensino Superior
Completo

(GraduaÁ„o em
Arquivologia)
Diploma

Reconhecido pelo
MEC

1 + CR 1 - - - - -
R$

2.050,00 40 horas

Contador

Ensino Superior
Completo

(GraduaÁ„o) em
CiÍncias Cont·beis
com registro no

CRC

1 + CR 1 - - - - -
R$

2.500,00 40 horas

Procurador

Ensino Superior
Completo

(Bacharel) em
Direito. Registro

na OAB

3 + CR 2 - 1 - - -
R$

2.500,00 40 horas

2.1. Os vencimentos dos cargos est„o fixados de acordo com a legislaÁ„o municipal vigente aplic·vel ao quadro de
pessoal da C‚mara Municipal de NilÛpolis, especialmente a Lei Complementar Municipal n∫ 125, de 20 de abril de 2016,
alterada pela Lei Complementar Municipal n∫ 134, de 08 de maio de 2017, observando-se, ainda, a revis„o geral anual
prevista no art. 37, inciso X, da ConstituiÁ„o da Rep˙blica Federativa do Brasil.

3.1. Antes de efetuar a inscriÁ„o, o candidato dever· conhecer o edital, seus anexos e eventuais retificaÁıes,
certificando-se de que:
a) Preenche todos os requisitos exigidos para participar do concurso p˙blico;
b) Possui plenas condiÁıes para execuÁ„o das atividades do cargo;
c) Atende aos requisitos para participaÁ„o nas etapas do certame, estabelecidos no presente edital.
3.2. O valor correspondente ‡ taxa de inscriÁ„o ser· conforme tabela abaixo:

NÕVEL VALOR DA TAXA DE INSCRI«√O

MÈdio R$ 94,00 (noventa e quatro reais)

Superior R$ 114,00 (cento e quatorze reais)

3.3. As inscriÁıes para o concurso p˙blico estar„o abertas no perÌodo previsto no Anexo I deste edital e dever„o
ser realizadas, exclusivamente, pela internet, no site www.institutoselecao.org.br.
3.4. Para inscrever-se, o candidato dever·:
a) Acessar, via internet, o site www.institutoselecao.org.br e localizar a ·rea destinada ao concurso p˙blico;

2 DAS VAGAS

3. DAS INSCRI«’ES
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b) Ler e estar de acordo com as normas deste edital;
c) Preencher total e corretamente a ficha de inscriÁ„o e, em seguida, envi·-la de acordo com as respectivas
instruÁıes;
d) ApÛs o envio da ficha de inscriÁ„o, automaticamente ser· gerado boleto banc·rio ou pix para pagamento do
valor de inscriÁ„o, que dever· ser pago em qualquer agÍncia banc·ria ou por meio eletrÙnico, atÈ a data prevista para
vencimento, observado o hor·rio de expediente da agÍncia banc·ria sendo de inteira responsabilidade do candidato a
impress„o e guarda do comprovante de pagamento e do cart„o de confirmaÁ„o de inscriÁ„o.

3.5. O candidato, ao realizar sua inscriÁ„o, declara estar ciente e de acordo com as disposiÁıes deste edital, bem
como autoriza o tratamento de seus dados pessoais, sensÌveis ou n„o, nos termos da Lei Federal n∫ 13.709/2018 (Lei
Geral de ProteÁ„o de Dados Pessoais – LGPD), exclusivamente para fins de execuÁ„o, organizaÁ„o, processamento e
divulgaÁ„o dos atos relacionados ao presente concurso p˙blico, observados os princÌpios da legalidade, finalidade,
necessidade, publicidade e transparÍncia da AdministraÁ„o P˙blica.
3.6. A qualquer tempo, mesmo apÛs o tÈrmino do processo de seleÁ„o, o candidato que n„o comprovar os requisitos
exigidos neste edital ser· eliminado deste concurso p˙blico.
3.7. As inscriÁıes poder„o ser prorrogadas, por necessidade de ordem tÈcnica e/ou operacional, a critÈrio da C‚mara
Municipal de NilÛpolis/RJ e/ou do Instituto SeleÁ„o.
3.8. O INSTITUTO SELE«√On„oaceitar· inscriÁıes cujopagamento da taxa seja realizado foradoprazoestabelecido
ou pormeio diverso do previsto neste edital, ainda que, eventualmente, sejam processados ou aceitos pela instituiÁ„o
banc·ria ou similares.
3.9. Ser· automaticamente cancelada a inscriÁ„o cujo pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou n„o seja
processado pela instituiÁ„o banc·ria.
3.10. O simples comprovante de agendamento banc·rio n„o ser· aceito como comprovante de pagamento.
3.11. O pagamento do valor da inscriÁ„o apÛs o vencimento, a realizaÁ„o de qualquer modalidade de pagamento que
n„o seja pelas formas estipuladas neste edital e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste edital implicam
no cancelamento da inscriÁ„o, sem devoluÁ„o da import‚ncia paga, ainda que constatada em valor maior que o
estabelecido ou pago em duplicidade.
3.12. A inscriÁ„o somente ser· efetivada apÛs a confirmaÁ„o do pagamento.
3.13. O cart„o de confirmaÁ„o de inscriÁ„o estar· disponÌvel na ·rea do candidato, no site
www.institutoselecao.org.br, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenÁ„o e guarda deste documento.
3.14. Em caso de feriado ou evento que resulte no fechamento de agÍncias banc·rias e/ou lotÈricas na localidade
do(a) candidato(a), este dever· antecipar o envio da documentaÁ„o exigida neste edital (quando aplic·vel) ou efetuar o
pagamento da taxa de inscriÁ„o atÈ o primeiro dia ˙til anterior ao feriado ou evento. Alternativamente, o pagamento
poder· ser realizado por outros meios v·lidos, como caixa eletrÙnico ou Internet Banking, desde que respeitado o prazo
final estabelecido neste edital.
3.15. Quanto ao pagamento da taxa de inscriÁ„o, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais,
bem como no comprovante de pagamento. As inscriÁıes e/ou pagamentos que n„o forem identificados devido a erro
nas informaÁıes de dados, pelo candidato ou terceiros, no pagamento do referido boleto ou pix de pagamento, n„o
ser„o aceitos, n„o cabendo reclamaÁıes posteriores neste sentido.
3.16. N„o ser„o aceitos pagamentos recebidos por depÛsito em caixa eletrÙnico, via postal, transferÍncia ou depÛsito
em conta, depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, TED, ordem de pagamento, agendamento,
condicionais e/ou extempor‚neas, ou por qualquer outra via que n„o as especificadas neste edital.
3.17. N„o haver· restituiÁ„o do valor pago referente ‡ taxa de inscriÁ„o em hipÛtese alguma, salvo em caso de
cancelamento do concurso p˙blico ou em raz„o de fato atribuÌvel somente a C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ e ao
INSTITUTO SELE«√O.
3.18. AtÈ o encerramento das inscriÁıes, todos os candidatos inscritos poder„o reimprimir, caso necess·rio, o boleto
banc·rio/mÈtodo de pagamento, que estar· disponÌvel na ·rea do candidato, no endereÁo eletrÙnico
www.institutoselecao.org.br.
3.19. O Instituto SeleÁ„o e a C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ n„o se responsabilizam por inscriÁıes n„o processadas
por motivo de queda na transmiss„o de dados ocasionados por instabilidade, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausÍncia
de sinal causada por problemas na rede de computadores, etc.
3.20. O candidato ser· respons·vel por qualquer erro e/ou omiss„o detectados na ficha de inscriÁ„o, sendo que, caso
seja feita qualquer declaraÁ„o falsa, inexata ou, ainda, contr·ria ‡s condiÁıes estabelecidas neste edital, o candidato ter·
sua inscriÁ„o cancelada e, em consequÍncia, ser„o anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado, se
houver constataÁ„o posterior.
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3.21. … vedada a transferÍncia do valor pago pela inscriÁ„o para terceiros, para outra inscriÁ„o ou para outro
concurso p˙blico e/ou processo seletivo.
3.22. A qualquer tempo, mesmo apÛs o tÈrmino do processo de seleÁ„o, poder„o ser anuladas as inscriÁıes, as provas
e demais etapas do concurso p˙blico, quando verificada falsidade em qualquer declaraÁ„o, irregularidade nas provas
e/ou informaÁıes fornecidas. O qual acarretar· a eliminaÁ„o autom·tica do candidato.
3.23. O cart„o de confirmaÁ„o de inscriÁ„o e do pagamento do valor da inscriÁ„o dever·(„o) ser mantido(s) em poder
do candidato e apresentado(s) caso seja solicitado.

4.1. Todos os envios eletrÙnicos de documentos, em qualquer fase/etapa do concurso p˙blico seguir„o o disposto
neste tÛpico.
4.2. Somente ser„o aceitos arquivos no formato PDF, na seguinte forma:
a) Cada documento dever· ser enviado em seu campo especÌfico, conforme dispuser o formul·rio;
b) O tamanho m·ximo de cada arquivo È de 10 MB (dez megabytes);
c) As cÛpias dos documentos dever„o estar emperfeitas condiÁıes, de forma a permitir a an·lise da documentaÁ„o
com clareza;
d) Documentos que possuam frente e verso dever„o ser enviados ambos os lados;
e) … de inteira responsabilidade do candidato verificar se os documentos carregados na tela est„o corretos;
f) N„o ser„o considerados e analisados os documentos que n„o pertencem ao candidato e/ou com rasuras ou
proveniente de arquivo corrompido e/ou protegidos por senha.
4.3. N„o ser„o considerados v·lidos documentos apresentados de forma diferente daquela descrita nesse tÛpico,
como por exemplo: por via postal, correio eletrÙnico ou entregues no dia de aplicaÁ„o das provas, mesmo que estejam
em conformidade com o estabelecido neste edital.
4.4. As digitalizaÁıes ilegÌveis ou parciais ser„o desconsideradas, n„o sendo objeto de avaliaÁ„o.
4.5. No ato do cadastro dos documentos no sistema, È indispens·vel o preenchimento correto dos campos indicados
como “obrigatórios”, quando houver, sendo as informações prestadas utilizadas para identificação/conferência do
documento correspondente.
4.6. Os documentos originais enviados pelo candidato dever„o ser guardados pelo mesmo para que posteriormente,
quando solicitado, possam ser conferidos com aqueles enviados pelo sistema.
4.7. Documentos nato-digitais poder„o ser assinados eletronicamente, desde que assinatura seja classificada como
qualificada, utilizando certificado digital, na forma da Lei Federal n∫ 14.063/2020.
4.8. Se for comprovadamente falsa a declaraÁ„o e/ou documentaÁ„o, alÈm da sujeiÁ„o ‡s sanÁıes civis,
administrativas e criminais, ser„o considerados nulos, em relaÁ„o ao declarante, todos os atos praticados posteriormente
a ela no concurso p˙blico.

5.1. Para as solicitaÁıes de isenÁ„o de pagamento da taxa de inscriÁ„o o candidato dever·, no perÌodo indicado no
cronograma deste edital, comprovar se enquadrar na(s) seguinte(s) condiÁ„o(ıes)/legislaÁ„o(ıes):
I – estiver inscrito no Cadastro ⁄nico para Programas Sociais do Governo Federal (Cad⁄nico), nos termos da Lei n∫

13.656/2018;

II – for doador de medula Ûssea, nos termos da Lei Municipal n∫ 4.581/2023.

5.2. A solicitaÁ„o de isenÁ„o dever· ser realizada no perÌodo previsto no cronograma do concurso, mediante

preenchimento de requerimento especÌfico no sistema de inscriÁ„o e envio da documentaÁ„o comprobatÛria.

5.3. Da comprovaÁ„o – Cad⁄nico

5.3.1. O candidato dever· informar:

a) N˙mero de IdentificaÁ„o Social (NIS), v·lido e ativo;

b) O candidato inscrito no Cadastro ⁄nico que desejar solicitar isenÁ„o dever· indicar no formul·rio de inscriÁ„o tal

intenÁ„o, informando obrigatoriamente o N˙mero de IdentificaÁ„o Social (NIS), atribuÌdo pelo Cad⁄nico, bem como

preenchendo as informaÁıes estabelecidas como indispens·veis.

5.3.2. A veracidade das informaÁıes ser· consultada junto ao Ûrg„o gestor do Cad⁄nico, podendo o pedido ser

4. DOS ENVIOS ELETR‘NICOS DE DOCUMENTOS

5. DA ISEN«√O DA TAXADE INSCRI«√O
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indeferido em caso de inconsistÍncia.

5.3.3. N„o ser„o aceitos NIS nas seguintes situaÁıes:

a) Que n„o estiverem no nome do candidato ‡ vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do

perfil;

b) Com status inv·lido e/ou excluÌdo na base de dados do Cad⁄nico;

c) Identificado na base do Cadastro ⁄nico com renda per capita familiar fora do perfil;

d) Desatualizado h· mais de 48 meses, conforme portaria n.∫ 177, de 16 de junho de 2011, MDS, art. 18, ß 4∫.

e) N„o ser„o realizados pedidos de correÁ„o do NIS digitado erroneamente.

f) N„o ser„o aceitas alteraÁıes no NIS apÛs a efetivaÁ„o da inscriÁ„o.

Para que o candidato n„o tenha problemas com indeferimento da solicitaÁ„o È necess·rio que indique em sua Ficha de

InscriÁ„o os dados cadastrais exatamente como est„o no Cad⁄nico.

5.4. Da comprovaÁ„o – Doador de medula Ûssea

5.4.1. O candidato dever· apresentar documento comprobatÛrio de cadastro ativo como doador de medula Ûssea,

emitido por hemocentro oficial ou pelo Registro Nacional de Doadores de Medula ”ssea (REDOME).

5.4.2. O documento dever· conter, no mÌnimo:

• nome completo do candidato;

• n˙mero de identificaÁ„o (CPF ou documento oficial);

• identificaÁ„o da entidade emissora;

• data de emiss„o.

5.4.3. Somente ser„o aceitos documentos emitidos nos ˙ltimos 12 (doze) meses.

5.4.4. N„o ser· aceito protocolo de solicitaÁ„o de cadastro, sendo obrigatÛrio que o candidato j· esteja devidamente

cadastrado atÈ a data de publicaÁ„o deste edital.

5.4.5. Os anexos que n„o atenderem todas as exigÍncias contidas neste Edital e/ou enviados fora do prazo constante

no “Cronograma - Anexo I” não terão validade, ficando o candidato sem direito à isenção da taxa de inscrição.

5.5. Das disposiÁıes gerais

a) Ser„o aceitos documentos em cÛpia simples ou formato digital, nos termos da Lei n∫ 13.726/2018;

b) O candidato declara, sob as penas da lei, que as informaÁıes prestadas s„o verdadeiras;

c) A Comiss„o Organizadora poder·, a qualquer tempo:

• verificar a autenticidade das informaÁıes;

• realizar diligÍncias junto aos Ûrg„os competentes;
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• exigir a apresentaÁ„o dos documentos originais.

5.6. Do indeferimento

Ser· indeferido o pedido de isenÁ„o do candidato que:

a) n„o atender aos requisitos estabelecidos neste edital;

b) deixar de apresentar a documentaÁ„o exigida;

c) apresentar documentaÁ„o ilegÌvel, incompleta ou em desconformidade;

d) prestar informaÁıes falsas ou inexatas;

e) n„o observar prazos e procedimentos estabelecidos.

5.7. Das disposiÁıes finais

5.7.1. A relaÁ„o preliminar dos pedidos de isenÁ„o deferidos e indeferidos ser· divulgada na data prevista no

cronograma, cabendo recurso no prazo estabelecido.

5.7.2. O candidato cujo pedido de isenÁ„o for indeferido dever· efetuar o pagamento da taxa de inscriÁ„o dentro do

prazo previsto no edital, sob pena de n„o confirmaÁ„o da inscriÁ„o.

5.7.3. Constatada, a qualquer tempo, a falsidade das informaÁıes, o candidato estar· sujeito ao cancelamento da

inscriÁ„o, eliminaÁ„o do concurso e demais sanÁıes legais cabÌveis.

5.7.4. Quaisquer inconsistÍncias cadastrais podem interferir no processo de concess„o da isenÁ„o. Portanto, caso o

cadastro do candidato esteja comdados incorretos, ser· necess·rio realizar, primeiramente, a atualizaÁ„o cadastral, para

depois solicitar a isenÁ„o de pagamento.

5.7.5. O INSTITUTO SELE«√O verificar· a veracidade das informaÁıes prestadas pelo candidato ao Ûrg„o gestor do
Cad⁄nico, sendo este um processo automatizado. O INSTITUTO SELE«√O n„o tem autonomia para realizar modificaÁıes
cadastrais.
5.8. As informaÁıes prestadas no requerimento de isenÁ„o ser„o de inteira responsabilidade do candidato, podendo
esse responder, a qualquer momento, por crime contra a fÈ p˙blica, o que acarretar· sua eliminaÁ„o do concurso
p˙blico, alÈm da aplicaÁ„o das demais sanÁıes legais.
5.9. A isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o dever· ser pleiteada somente no perÌodo previsto no Anexo I deste edital, e, para
tanto, o candidato dever· acessar o site www.institutoselecao.org.br e escolher a opÁ„o ISEN«√O DE TAXA DE
INSCRI«√O, preencher o formul·rio gerado (informaÁıes obrigatÛrias) e finalizar sua inscriÁ„o.
5.10. A relaÁ„o dos pedidos de isenÁ„o de taxa deferidos e indeferidos ser· divulgada no endereÁo eletrÙnico
www.institutoselecao.org.br, em data definida no Anexo I deste edital.
5.11. Todos os documentos comprobatÛrios exigidos para isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o dever„o ser enviados em
ARQUIVO ⁄NICO, via sistema na ·rea do candidato, atÈ o perÌodo estipulado Anexo I.
5.12. A documentaÁ„o que, eventualmente, for enviada apÛs a finalizaÁ„o do prazo previsto no Anexo I ou diferente do
exigido neste edital N√O ser· aceita.
5.13. … de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se a documentaÁ„o foi devidamente enviada para o sistema
do INSTITUTO SELE«√O.
5.14. As digitalizaÁıes ilegÌveis ser„o desconsideradas.
5.15. A documentaÁ„o que n„o atender a todas as exigÍncias contidas neste tÛpico e/ou for enviada fora do prazo
constante no Anexo I deste edital n„o ter· validade, ficando o candidato sem direito a isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o.
5.16. O candidato cuja documentaÁ„o de isenÁ„o do valor da taxa de inscriÁ„o for indeferida dever· entrar no site
www.institutoselecao.org.br atÈ o ˙ltimo dia v·lido para inscriÁ„o, imprimir o seu boleto banc·rio/mÈtodo de pagamento
e efetuar o pagamento da taxa.
5.17. Na existÍncia de mais de uma solicitaÁ„o de isenÁ„o por um mesmo candidato para mais de um cargo, somente
ser· considerada v·lida e homologada aquela que tiver sido realizada por ˙ltimo.
5.18. Deferido o pedido de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o, o candidato dever· aguardar a publicaÁ„o da convocaÁ„o para
prova, de acordo com o Anexo I deste edital.
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5.19. Se comprovadamente falsa a declaraÁ„o e/ou documentaÁ„o, alÈm da sujeiÁ„o ‡s sanÁıes civis, administrativas
e criminais, ser„o considerados nulos, em relaÁ„o ao declarante, a inscriÁ„o e todos os atos praticados posteriormente a
ela no concurso p˙blico, assim como os atos eventualmente praticados de convocaÁ„o, posse e exercÌcio no cargo.

6.1. Do pedido de atendimento especial:
6.1.1. O INSTITUTO SELE«√O, nos termos da legislaÁ„o, assegurar· o(s) recurso(s) de acessibilidade e/ou tratamento
pelo nome social e/ou outras adaptaÁıes para candidatos que requeiram, desde que comprovem a necessidade.
6.1.2. O candidato que desejar solicitar atendimento especial dever· fazÍ-lo no ato da inscriÁ„o, indicando a condiÁ„o
que motiva o pedido e a forma de atendimento pretendida.
6.1.3. A realizaÁ„o de provas na condiÁ„o especial solicitada pelo candidato ser· condicionada ‡ legislaÁ„o especÌfica
e ‡ possibilidade tÈcnica examinada pelo INSTITUTO SELE«√O, segundo os critÈrios de viabilidade e razoabilidade.
6.1.4. A solicitaÁ„o dever· estar acompanhada de laudo mÈdico ou documentaÁ„o comprobatÛria, quando for o caso,
conforme estabelecido neste item.
6.2. Das finalidades e limites do atendimento especial:
6.2.1. O atendimento especial, quando concedido, visa proporcionar igualdade de condiÁıes durante a realizaÁ„o das
provas, sem comprometer:
a) O formato e os critÈrios de avaliaÁ„o;
b) A metodologia de execuÁ„o das etapas;
c) As exigÍncias legais e as atribuiÁıes inerentes ao cargo.
6.2.2. As adaptaÁıes concedidas, inclusive ‡ pessoa com deficiÍncia, n„o poder„o descaracterizar o conte˙do, a forma
ou o grau de exigÍncia das etapas previstas no edital, especialmente aquelas de natureza fÌsica, operacional ou que
envolvam risco, conforme o perfil do cargo.
6.3. Das adaptaÁıes aplic·veis exclusivamente ‡s provas objetiva e discursiva (quando houver):
a) Prova e folha de resposta ampliada;
b) Ledor e/ou transcritor;
c) Tempo adicional de atÈ 60 (sessenta) minutos, conforme expressamente justificado em laudo;
d) IntÈrprete de LÌngua Brasileira de Sinais (Libras).
6.4. Das adaptaÁıes aplic·veis ‡ todas as etapas, incluindo ‡s provas objetiva e discursiva (quando houver):
a) Sala de f·cil acesso; (em casos de pessoas que possuam limitaÁıes fÌsicas);
b) Carteira para canhotos;
c) CondiÁıes diferenciadas pormotivo de crenÁa religiosa;
d) CondiÁıes especÌficas para lactantes.
6.5. Das outras solicitaÁıes de atendimento especial:
6.5.1. Candidatos com outras necessidades n„o previstas neste edital, ou que enfrentem condiÁ„o superveniente
(como acidente, internaÁ„o ou limitaÁ„o tempor·ria), poder„o encaminhar solicitaÁ„o fundamentada ao INSTITUTO
SELE«√O, dentro do prazo estabelecido no Anexo I, por meio do canal “Fale Conosco” no site
www.institutoselecao.org.br.
6.5.1.1. O participante que necessitar de atendimento especializado devido ‡ acidentes ou casos fortuitos, apÛs o
perÌodo de inscriÁ„o, dever· solicit·-lo por meio do “Fale Conosco” (e-mail), no site www.institutoselecao.org.br.
6.5.1.2. Entende-se por casos fortuitos as situaÁıes em que a condiÁ„o que enseja o atendimento ocorra em data
posterior ao perÌodo previsto de solicitaÁ„o.
6.6. Das regras e documentaÁ„o especÌfica:
6.6.1. Aplicam-se os requisitos e documentos estabelecidos nos subitens a seguir, conforme o tipo de solicitaÁ„o
realizada:
6.6.1.1. Da prova e folha de resposta ampliada; do ledor e/ou transcritor; do tempo adicional; do intÈrprete de lÌngua
brasileira de sinais (Libras): O candidato dever· apresentar laudo caracterizador da deficiÍncia conforme regras exigidas
no item 6.7, sob pena de n„o ter seu pedido atendido.
6.7. Das exigÍncias obrigatÛrias do laudomÈdico:
a) Ser emitido por equipe multiprofissional ou por especialista na ·rea da limitaÁ„o apresentada, com expressa
descriÁ„o da necessidade solicitada;
b) Ter data de emiss„o de atÈ 36 (trinta e seis) meses anteriores ao ˙ltimo dia de inscriÁ„o deste edital, exceto no
caso dos candidatos cuja deficiÍncia se enquadre no ß 1∫ do art. 1∫ da Lei n∫ 12.764/2012 (Transtorno do Espectro

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COMNECESSIDADES ESPECIAIS
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Autista) ou dos candidatos com outros impedimentos irreversÌveis que caracterizem deficiÍncia permanente;
c) Constar nome completo do candidato;
d) Constar nome completo, n˙mero do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do mÈdico
respons·vel pela emiss„o do laudo;
e) Constar espÈcie e o grau ou nÌvel de deficiÍncia, em conformidade com o atendimento especial solicitado, com
expressa referÍncia ao cÛdigo correspondente da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁas (CID 10), bem como a causa da
deficiÍncia;

f) Constar indicaÁ„o, quando for o caso, da necessidade de uso de prÛteses ou adaptaÁıes, bem como aqueles
que, por razıes de sa˙de, faÁam uso de marcapasso, pinos cir˙rgicos ou outros instrumentos met·licos;
g) No caso de candidato surdo, o laudo dever· vir acompanhado do original do exame de audiometria recente,
realizado atÈ 36 (trinta e seis) meses anteriores ao ˙ltimo dia das inscriÁıes;
h) No caso de candidato com deficiÍncia visual, o laudo dever· vir acompanhado do original do exame de acuidade
visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado atÈ 36 (trinta e seis) meses anteriores ao
˙ltimo dia das inscriÁıes;
i) No caso de uso de marca-passo, pinos cir˙rgicos ou outros instrumentos met·licos dever„o enviar o laudo
mÈdico especÌfico para esse fim, considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos ‡ detecÁ„o de metais
durante as provas, devendo o candidato, ainda, comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que
comprovem o uso de tais equipamentos.
6.8. O participante que solicitar atendimento para deficiÍncia auditiva, surdez ou surdo-cegueira dever· indicar o
uso do aparelho auditivo ou implante coclear na inscriÁ„o, caso o candidato n„o tenha sua solicitaÁ„o deferida, n„o
poder· utilizar o aparelho auricular.
6.9. Aos candidatos com deficiÍncia visual (baixa vis„o) que solicitarem prova especial ampliada ser„o oferecidas
provas nesse sistema, sendo a prova confeccionada neste formato.
6.10. Da sala de f·cil acesso: os candidatos que necessitarem de sala de f·cil acesso por dificuldade de movimentaÁ„o,
permanente ou tempor·ria, gerando reduÁ„o efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenaÁ„o motora ou da
percepÁ„o dever„o preencher solicitaÁ„o durante o perÌodo de inscriÁıes estipulado no cronograma, justificando sua
necessidade.
6.11. Da carteira para canhotos: candidatos que necessitarem de carteira para canhotos dever„o preencher a
solicitaÁ„o durante o perÌodo de inscriÁıes estipulado no cronograma, justificando sua necessidade. Caso o candidato
n„o faÁa a solicitaÁ„o, ficar· sujeito a disponibilidade do mobili·rio adequado a sua situaÁ„o no local de prova, podendo
ou n„o ser atendido.
6.12. Das condiÁıes diferenciadas por motivo de crenÁa religiosa: O candidato que necessitar de atendimento
diferenciado por motivos religiosos dever·, conforme prazo de perÌodo de inscriÁ„o no Anexo I deste edital:
a) Assinalar a opÁ„o correspondente na solicitaÁ„o de inscriÁ„o;
b) Enviar, via upload, a imagemda declaraÁ„o da congregaÁ„o religiosa a que pertence, em que conste o nome e n˙mero
de seu CPF, atestando a sua condiÁ„o de membro da referida congregaÁ„o, com a devida assinatura do lÌder religioso.
6.13. Das condiÁıes especÌficas para lactantes: A candidata que for amparada pela Lei Federal n∫ 13.872/2019, m„e
de crianÁa de atÈ 6 (seis) meses de idade na data da prova, e necessitar amamentar, dever· conforme prazo de perÌodo
de inscriÁ„o no Anexo I deste edital:
a) Apresentar certid„o de nascimento da crianÁa (ou documento mÈdico com a data prov·vel do parto, se ainda
gestante);
b) Levar acompanhante adulto, no dia da prova, que ficar· em sala reservada para essa finalidade e ser·
respons·vel pela guarda da crianÁa. A candidata que n„o levar acompanhante n„o realizar· as provas. O INSTITUTO
SELE«√O n„o disponibilizar· acompanhante para guarda de crianÁa;
c) O acompanhante da participante lactante n„o poder· ter acesso ‡ sala de provas e dever· cumprir os dispostos
nos itens constantes neste edital, no que couber, e ser submetido ‡ revista eletrÙnica por meio do uso do detector de
metais.
6.13.1. Durante a aplicaÁ„o das provas, qualquer contato entre a participante lactante e o respectivo acompanhante
dever· ser presenciado por um fiscal do sexo feminino.
6.13.2. N„o ser· permitida a entrada da lactante e do acompanhante apÛs o fechamento dos portıes.
6.13.2.1. A candidata dever· enviar, via upload, a imagem legÌvel da certid„o de nascimento que comprove que a crianÁa
ter· atÈ 6 (seis) meses de idade no dia de realizaÁ„o das provas.
6.13.3. Caso a crianÁa ainda n„o tenha nascido atÈ a data do tÈrmino das inscriÁıes, a imagem legÌvel da certid„o de
nascimento poder· ser substituÌda por imagem legÌvel de documento emitido pelo(a) mÈdico(a) obstetra, com o
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respectivo CRM, que ateste a data prov·vel do nascimento e a candidata dever· levar a certid„o de nascimento original
da crianÁa na data de realizaÁ„o da prova para ser apresentada ‡ CoordenaÁ„o.
6.13.4. A candidata com situaÁ„o deferida ter·, caso cumpra o disposto no item 6.13, o direito de proceder ‡
amamentaÁ„o a cada intervalo de duas horas, por atÈ 30 (trinta) minutos por filho, nos termos do caput do art. 4∫ da Lei
n∫ 13.872/2019. O tempo despendido pela amamentaÁ„o ser· compensado durante a realizaÁ„o das provas em igual
perÌodo, de acordo com o ß 2∫ do art. 4∫ da Lei n∫ 13.872/2019.

6.13.5. Caso a candidata utilize mais de 01 (uma) hora para amamentar, ser· concedida, nom·ximo, 01 (uma) hora de
compensaÁ„o.
6.14. Do tempo adicional: A documentaÁ„o do candidato que solicitar tempo adicional dever· conter, alÈm do
estabelecido no item 6.7 deste edital, a expressa descriÁ„o da necessidade de tempo adicional para a realizaÁ„o da prova
objetiva, conforme condiÁ„o, caracterÌstica ou diagnÛstico do participante, de acordo com a legislaÁ„o vigente para
concessão de tempo adicional citada na alínea “a” do item 6.14 deste edital, exceto para a participante lactante que
dever· atender ao disposto no item 6.13 e seus subitens.
a) Caso a documentaÁ„o que motivou a solicitaÁ„o de tempo adicional seja aceita, o candidato ter· direito ao tempo
adicional de 60 (sessenta) minutos no turno de provas, desde que o solicite no ato de inscriÁ„o, de acordo com o disposto
nos Decretos Federais n∫ 3.298/1999, n∫ 5.296/2004, n∫ 6.949/2009, e n∫ 9.508/2018, e nas Leis n∫ 12.764/2012, n∫
13.146/2015, n∫ 14.126/2021, e n∫ 13.872/2019, e demais legislaÁıes.
6.15. Das disposiÁıes gerais do pedido de atendimento especial:
6.15.1. O atendimento do pedido ser· submetido ‡ an·lise do INSTITUTO SELE«√O e depender· da disponibilidade,
viabilidade e razoabilidade do pedido.
6.15.2. As digitalizaÁıes ilegÌveis ser„o desconsideradas, sendo de inteira responsabilidade do candidato verificar o
correto envio e a legibilidade dos arquivos.
6.15.3. … de responsabilidade exclusiva do candidato verificar se o laudomÈdico foi devidamente enviado para o sistema
do INSTITUTO SELE«√O.
6.15.4. O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do formul·rio de inscriÁ„o via
Internet, ser pessoa com deficiÍncia dever·, apÛs tomar conhecimento da situaÁ„o da inscriÁ„o nessa condiÁ„o, entrar
em contato com o INSTITUTO SELE«√O por meio do “Fale Conosco” (e-mail) na ·rea do candidato para a correÁ„o da
informaÁ„o, por tratar-se apenas de erro material e inconsistÍncia efetivada no ato da inscriÁ„o.
6.15.5. O deferimento da solicitaÁ„o de atendimento especial para realizaÁ„o das provas n„o assegura ao candidato o
direito ao exercÌcio das atribuiÁıes do cargo pretendido, uma vez que o desempenho da atividade laboral est·
condicionado ao cumprimento dos requisitos e das atribuiÁıes inerentes ao cargo, observada a posterior avaliaÁ„o
admissional, nos termos da legislaÁ„o vigente.

7.1. O atendimento pelo nome social È destinado ‡ pessoa transgÍnero, travesti ou transexual que se identifica e
deseja ser reconhecida socialmente em conson‚ncia com sua identidade de gÍnero, sendo o nome social distinto do
nome civil (nome de nascimento).
7.2. Para os fins deste edital, considera-se nome social a designaÁ„o pela qual a pessoa se identifica e È socialmente
reconhecida, conforme disposto no Decreto Federal n∫ 8.727/2016.
7.3. O candidato que desejar o tratamento pelo nome social poder· solicit·-lo durante o perÌodo de inscriÁıes. Para
tanto, deverá acessar a sua área do candidato, no campo “Ações”, clicar no item “Nome Social” e preencher o campo
correspondente, anexando, obrigatoriamente:
a) cÛpia digitalizada, frente e verso, de um dos documentos oficiais de identificaÁ„o com foto, v·lido, conforme
estabelecido neste edital.
7.4. Caso a solicitaÁ„o n„o seja realizada no prazo estipulado ou a documentaÁ„o enviada n„o esteja em
conformidade com o item anterior, o candidato ser· identificado pelo nome civil.
7.5. As publicaÁıes e comunicaÁıes oficiais referentes aos candidatos que tiverem suas solicitaÁıes deferidas ser„o
realizadas em conformidade com o nome social, sem prejuÌzo da utilizaÁ„o do nome civil para fins administrativos
internos, quando estritamente necess·rio ao atendimento do interesse p˙blico e ‡ salvaguarda de direitos de terceiros.

8.1. Para concorrer ‡s vagas reservadas, o candidato dever·, no ato da inscriÁ„o, optar por concorrer ‡s
modalidades de vagas reservadas. E, ato contÌnuo, no perÌodo de solicitaÁ„o de vaga reservada, o candidato dever·
entrar na inscriÁ„o via sistema e enviar no campo especifico a documentaÁ„o exigida para cada cota.

8.2. Do total das vagas do concurso, e das que surgirem durante o prazo de validade do concurso, 30% ser„o providas

7. DO TRATAMENTO PELO NOME SOCIAL

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS (PRETOS OU PARDOS), INDÕGENAS E QUILOMBOLAS
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na forma da Lei n∫ 15.142, de 13 de junho de 2025, do Decreto n∫ 12.536, de 27 de junho de 2025, e do artigo 3∫ da
InstruÁ„o Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n∫ 261, de 27 de julho 2025, da seguinte forma:

a) 25% para candidatos negros;

b) 3% para candidatos indÌgenas; e

c) 2% para candidatos quilombolas.
8.2.1. A ausÍncia de envio da documentaÁ„o exigida, dentro do prazo previsto, impedir· a participaÁ„o do candidato
na etapa de verificaÁ„o realizada por comiss„o designada pelo INSTITUTO SELE«√O, resultando no indeferimento da
solicitaÁ„o de reserva de vaga.
8.2.2. Caso a aplicaÁ„o do percentual resulte em n˙mero fracionado, este ser· elevado atÈ o primeiro n˙mero inteiro
subsequente, em caso de fraÁ„o igual ou maior do que 0,5 (meio), ou diminuÌdo para o n˙mero inteiro imediatamente
inferior, em caso de fraÁ„o menor do que 0,5 (meio).
8.2.3. Para fins de observ‚ncia ‡ INC MGI/MIR/MPI n∫ 261/2025, considera-se:
8.2.4. pessoa negra: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raÁa usado pela FundaÁ„o
Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÌstica (IBGE), e que possuir traÁos fenotÌpicos que a caracterizem como de cor
preta ou parda, nos termos do disposto no art. 1∫, par·grafo ˙nico, inciso IV, da Lei n∫ 12.288, de 20 de julho de 2010;
8.2.5. De acordo com a Lei n∫ 12.288, de 20 de julho de 2010, e para fins dessa polÌtica de cotas, ser· considerada a
pessoa de cor parda que possua traÁos fenotÌpicos de pessoa negra.
8.2.6. pessoa indÌgena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indÌgena e È reconhecida por seus
membros como tal, independentemente de viver ou n„o em territÛrio indÌgena, nos termos do art. 231 da ConstituiÁ„o
Federal, da ConvenÁ„o n∫ 169 da OrganizaÁ„o Internacional do Trabalho – OIT e da DeclaraÁ„o da OrganizaÁ„o das
NaÁıes Unidas (ONU) sobre os Direitos dos Povos IndÌgenas;
8.2.7. pessoa quilombola: aquela pertencente a grupo Ètnico-racial, segundo critÈrios de autoatribuiÁ„o, com trajetÛria
histÛrica prÛpria, dotado de relaÁıes territoriais especÌficas, com presunÁ„o de ancestralidade preta ou parda, conforme
previsto no Decreto n∫ 4.887, de 20 de novembro de 2003.
8.2.8. No ato da inscriÁ„o, o candidato dever· optar pela modalidade de vaga ‡ qual deseja concorrer, podendo
escolher concorrer pelo sistema de reserva de vagas destinadas a candidatos negros, indÌgenas e quilombolas ou pela
ampla concorrÍncia, n„o sendo permitida alteração da opção após a finalização da inscrição.”
8.3. Da autodeclaraÁ„o
8.3.1. Para concorrer ‡s vagas reservadas, o candidato dever·, no ato da solicitaÁ„o de inscriÁ„o, indicar que deseja
concorrer ‡s vagas reservadas e autodeclarar-se negro (preto ou pardo), indÌgena ou quilombola, conforme quesito cor
ou raÁa utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatÌstica (IBGE) e definiÁıes contidas neste edital.
8.3.2. A autodeclaraÁ„o do candidato goza da presunÁ„o relativa de veracidade e ter· validade somente para este
concurso p˙blico.
8.3.3. A autodeclaraÁ„o ser· confirmada mediante procedimentos especÌficos para cada grupo, observadas as regras
previstas na InstruÁ„o Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n∫ 261/2025 e no Decreto n∫ 12.536/2025, sendo eles os
seguintes:
a) procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o para pessoas negras (pretas ou pardas), conforme
edital;
b) procedimento de verificaÁ„o documental complementar para pessoas indÌgenas e quilombolas, conforme este
edital.
8.3.4. Dos critÈrios de avaliaÁ„o e de seleÁ„o para concorrÍncia ‡s vagas reservadas
8.3.5. Os candidatos que se autodeclararem negros, indÌgenas e(ou) quilombolas concorrer„o concomitantemente:
a) ‡s vagas reservadas e ‡s vagas destinadas ‡ ampla concorrÍncia, desde que possuam, em cada fase anterior do
certame, conceito ou pontuaÁ„o suficiente para prosseguir para as fases seguintes e, ao final, tenham obtido tambÈm
nota e classificaÁ„o suficientes para aprovaÁ„o na ampla concorrÍncia;
b) ‡s vagas reservadas a pessoas com deficiÍncia, se atenderem a essa condiÁ„o.
8.3.6. Em cada uma das fases do certame, os candidatos negros, indÌgenas e quilombolas que optarem pela reserva de
vagas e obtiverem nota ou pontuaÁ„o suficiente para aprovaÁ„o em ampla concorrÍncia dever„o figurar tanto na lista
de pessoas classificadas dentro das vagas reservadas, quanto na lista de candidatos classificados da ampla concorrÍncia.
8.3.7. A participaÁ„o das pessoas negras, indÌgenas e quilombolas que optarem pela reserva de vagas ser· garantida em
todas as etapas do certame, desde que alcanÁada a nota mÌnima exigida em cada fase.
8.3.8. Para fins de convocaÁ„o dentro dos quantitativos de vagas previstos neste edital, os candidatos negros, indÌgenas
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e quilombolas que obtiverem nota ou pontuaÁ„o suficiente para aprovaÁ„o em ampla concorrÍncia n„o dever„o ser
contabilizados no quantitativo total de candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas negras, indÌgenas e
quilombolas, conforme previsto no artigo 9∫, ß 1∫ da INC MGI/MIR/MPI n∫ 261/2025.
8.3.9. Os candidatos negros, indÌgenas e quilombolas que optarem pela reserva de vagas e forem aprovados e nomeados
dentro do n˙mero de vagas oferecido para ampla concorrÍncia n„o ser„o computadas para efeito de preenchimento das
vagas reservadas.
8.3.10. O candidato que optar por concorrer em mais de uma modalidade de reserva de vagas participar·
simultaneamente das listas especÌficas correspondentes e da lista de ampla concorrÍncia, desde que atenda aos
requisitos previstos neste edital para cada modalidade escolhida.
8.3.11. A convocaÁ„o e nomeaÁ„o dos candidatos observar„o os critÈrios de altern‚ncia, proporcionalidade e a ordem de
classificaÁ„o aplic·vel ‡ respectiva modalidade de concorrÍncia, respeitada a classificaÁ„o geral por cargo/especialidade.
8.3.12. A inclus„o do candidato nas listas de reserva de vagas n„o afasta sua participaÁ„o na lista de ampla concorrÍncia,
podendo o candidato ser convocado por qualquer das modalidades para as quais tenha sido habilitado, observada a
ordem de classificaÁ„o e os critÈrios legais de reserva de vagas.
8.3.13. O candidato convocado para tomar posse por uma das modalidades de concorrÍncia ser· automaticamente
excluÌdo das demais listas classificatÛrias relativas ao mesmo cargo/especialidade.
8.4. Do preenchimento das vagas reservadas
8.4.1. A nomeaÁ„o de candidatos aprovados, ainda que exclusivamente em cadastro de reserva e enquanto v·lido o
certame, respeitar· os critÈrios de altern‚ncia e proporcionalidade, devendo ser considerada a relaÁ„o entre o n˙mero
total de vagas e o n˙mero de vagas reservadas a pessoas negras, indÌgenas e quilombolas.
8.4.2. Em caso de n„o preenchimento de vaga reservada no certame, a vaga n„o preenchida ser· ocupada pelo
candidato negro aprovado na posiÁ„o imediatamente subsequente na lista de reserva de vagas, de acordo com a ordem
de classificaÁ„o.
8.4.3. Na hipÛtese de n„o haver n˙mero suficiente de candidatos negros, indÌgenas e quilombolas para que sejam
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes ser„o revertidas para ampla concorrÍncia e ser„o preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificaÁ„o geral por cargo.
8.4.4. Na hipÛtese de todos os candidatos aprovados na ampla concorrÍncia serem nomeados e remanescerem cargos
vagos durante o prazo de validade do certame, poder„o ser nomeados os candidatos aprovados que estejam na lista da
reserva de vagas para candidatos negros, indÌgenas e(ou) quilombolas, de acordo com a ordem de classificaÁ„o geral por
cargo, observada a proporcionalidade prevista neste edital.
8.4.5. Durante o perÌodo de validade do certame, em caso de vac‚ncia de vaga preenchida por candidato negro, indÌgena
ou quilombola, caso a administraÁ„o decida pela convocaÁ„o de candidatos aprovados, ser· convocado candidato negro,
indÌgena ou quilombola que optou pela reserva de vagas, de acordo com a ordem de classificaÁ„o por cargo.
8.5. Da ausÍncia de aprovados para preenchimento das vagas reservadas
8.5.1. Na hipÛtese de n„o haver candidatos quilombolas aprovados no concurso em n˙mero suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes ser„o revertidas para os candidatos indÌgenas.
8.5.2. Na hipÛtese de n„o haver candidatos indÌgenas aprovados no concurso em n˙mero suficiente para ocupar as
vagas reservadas, as vagas remanescentes ser„o revertidas para os candidatos quilombolas.
8.5.3. Na hipÛtese de n„o haver candidatos indÌgenas ou quilombolas aprovados no concurso em n˙mero suficiente para
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes ser„o revertidas para os candidatos negros e, por ˙ltimo, para a
ampla concorrÍncia.
8.6. DO PROCEDIMENTO DE CONFIRMA«√O COMPLEMENTAR ¿ AUTODECLARA«√O PARA CANDIDATOS NEGROS
(PRETOS E PARDOS)
8.6.1. Os candidatos que optarem por concorrer ‡s vagas reservadas ‡s pessoas negras, se aprovados nas provas
objetivas nos termos deste edital, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovaÁ„o na ampla concorrÍncia, ser„o
convocados para o procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o.
8.6.2. O procedimento de confirmaÁ„o complementar ocorrer·, preferencialmente, em modalidade telepresencial,
tanto para os candidatos quanto para os membros da comiss„o, de modo a assegurar a participaÁ„o de todos em
condiÁıes equ‚nimes, justas e isonÙmicas.
8.6.3. A critÈrio da banca organizadora, o procedimento telepresencial poder· ser substituÌdo por procedimento
presencial, hipÛtese em que ser„o divulgados previamente o local, a data e os demais critÈrios para sua realizaÁ„o.
8.6.4. O procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o ser· realizado por comiss„o criada
especificamente para esse fim.
8.6.5. A comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o ser· constituÌda por pessoas:
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a) de reputaÁ„o ilibada;
b) residentes no Brasil;
c) que tenham participado de oficina ou curso sobre a tem·tica da promoÁ„o da igualdade Ètnico-racial e do
enfrentamento do racismo, com base em conte˙do disponibilizado pelo Ûrg„o respons·vel pela promoÁ„o da igualdade
Ètnica previsto no art. 49, ß 1∫, da Lei n∫ 12.288, de 20 de julho de 2010; e
d) preferencialmente, experientes na tem·tica da promoÁ„o da igualdade racial, das aÁıes afirmativas e do
enfrentamento do racismo.
8.6.6. A comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o ser· composta por cinco integrantes e seus
suplentes (em igual n˙mero), que n„o ter„o seus nomes divulgados. A composiÁ„o da comiss„o garantir· a diversidade
das pessoas que a integram quanto ao gÍnero, ‡ cor e, sempre que possÌvel, ‡ origem regional.
8.6.7. As pessoas suplentes atuar„o nas ausÍncias, suspeiÁıes e impedimentos das pessoas titulares.
8.6.8. A comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o utilizar· exclusivamente o critÈrio fenotÌpico para
aferiÁ„o da condiÁ„o declarada pelo candidato.
8.6.9. Ser„o consideradas as caracterÌsticas fenotÌpicas do candidato ao tempo de realizaÁ„o do procedimento de
confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o.
8.6.10. N„o ser„o considerados quaisquer registros ou documentos pretÈritos eventualmente apresentados, inclusive
imagem e certidıes referentes a confirmaÁ„o em procedimentos de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o
realizados em certames federais, estaduais, distritais e municipais ou em processos seletivos de qualquer natureza.
8.6.11. N„o ser· admitida, em nenhuma hipÛtese, a prova baseada em ancestralidade e em laudos mÈdicos,
dermatolÛgicos, genÈticos ou antropolÛgicos.
8.6.12. O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡
autodeclaraÁ„o poder· permanecer no concurso p˙blico concorrendo exclusivamente ‡s vagas destinadas ‡ ampla
concorrÍncia, desde que tenha obtido, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuaÁ„o suficiente para prosseguir
nas demais etapas, nos termos deste edital. Caso n„o possua pontuaÁ„o suficiente, ser· eliminado do certame,
dispensada a convocaÁ„o suplementar de candidatos n„o habilitados.
8.6.13. A comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o decidir· por maioria, em parecer sobre a atribuiÁ„o
identit·ria autodeclarada pelo candidato.
8.6.14. Ao candidato, n„o ser· permitida sustentaÁ„o oral em defesa de sua autodeclaraÁ„o.
8.6.15. As deliberaÁıes da comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o ter„o validade apenas para este
concurso.
8.6.16. … vedado ‡ comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o deliberar na presenÁa dos candidatos.
8.6.17. O parecer da comiss„o dever· conter, obrigatoriamente, os elementos mÌnimos previstos nos modelos
estabelecidos nos Anexos I e II da INC MGI/MIR/MPI n∫ 261/2025.
8.6.18. O candidato cuja autodeclaraÁ„o n„o for confirmada em procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡
autodeclaraÁ„o concorrer· somente ‡s vagas destinadas ‡ ampla concorrÍncia, desde que possua, em cada fase anterior
do certame, nota ou pontuaÁ„o suficiente para prosseguir nas demais fases.
8.6.19. Na hipÛtese de indÌcios ou den˙ncias de fraude ou m·-fÈ no procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡
autodeclaraÁ„o, o caso ser· encaminhado aos Ûrg„os competentes para as providÍncias cabÌveis.
8.6.20. Na hipÛtese de constataÁ„o, pelos Ûrg„os competentes, de fraude ou m·-fÈ no procedimento de confirmaÁ„o
complementar ‡ autodeclaraÁ„o, respeitados o contraditÛrio e a ampla defesa:
a) caso o certame ainda esteja em andamento, o candidato ser· eliminado; ou
b) caso o candidato j· tenha sido nomeado, ficar· sujeito ‡ anulaÁ„o da sua admiss„o ao emprego p˙blico, sem prejuÌzo
de outras sanÁıes cabÌveis.
8.6.21. As hipÛteses de que tratam os subitens 8.6.22 e 8.6.21 deste edital n„o ensejam o dever de convocar
suplementarmente candidatos n„o convocados para o procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o.
8.6.22. O candidato que n„o comparecer ao procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o poder·
prosseguir no concurso p˙blico pela ampla concorrÍncia, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou
pontuaÁ„o suficiente para as fases seguintes.
8.6.23. A comiss„o recursal ser· composta por trÍs integrantes, que ser„o diferentes das pessoas que compıem a
comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o.
8.6.24. Das decisıes negativas da comiss„o de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o caber· recurso dirigido ‡
comiss„o recursal, nos termos do edital. Em suas decisıes, a comiss„o recursal dever· considerar a filmagem do
procedimento para fins de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o, o parecer emitido pela comiss„o e o conte˙do
do recurso elaborado pela pessoa prejudicada.
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8.7. Das decisıes da comiss„o recursal n„o caber· recurso.
8.7.1. Prevalecer· a autodeclaraÁ„o da pessoa candidata na hipÛtese de haver, cumulativamente: decis„o n„o
un‚nime, em desfavor do candidato, na comiss„o de confirmaÁ„o complementar e decis„o n„o un‚nime, em desfavor
do candidato, na comiss„o recursal.
8.7.2. Demais informaÁıes a respeito do procedimento de confirmaÁ„o complementar ‡ autodeclaraÁ„o constar„o de
edital especÌfico de convocaÁ„o para essa fase.
8.8. PROCEDIMENTO DE VERIFICA«√O DOCUMENTAL COMPLEMENTAR PARA PESSOAS INDÕGENAS E
QUILOMBOLAS
8.8.1. O procedimento de verificaÁ„o documental complementar para candidatos indÌgenas e(ou) quilombolas ser·
realizado por comiss„o constituÌda por pessoas de notÛrio saber na ·rea, composta majoritariamente por indÌgenas ou
quilombolas, conforme o caso.
8.8.2. Ser„o convocados para o procedimento verificaÁ„o documental complementar ‡ autodeclaraÁ„o os candidatos
que optarem por concorrer ‡s vagas reservadas ‡s pessoas indÌgenas e quilombolas, se aprovados nas provas objetivas
nos termos deste edital, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovaÁ„o na ampla concorrÍncia.
8.8.3. O procedimento de verificaÁ„o documental complementar para candidatos indÌgenas ser· realizado por meio da
an·lise de documentaÁ„o comprobatÛria do pertencimento Ètnico do candidato, mediante apresentaÁ„o de, pelo
menos, um dos seguintes documentos:
a) documento de identificaÁ„o civil do candidato, expedido por Ûrg„o p˙blico reconhecido na forma estabelecida na
legislaÁ„o, com indicaÁ„o de pertencimento Ètnico;
b) documento de comunidade indÌgena ou de instituiÁ„o ou organizaÁ„o representativa do povo ou grupo indÌgena que
reconheÁa o pertencimento Ètnico do candidato, assinada por, nomÌnimo, trÍs integrantes indÌgenas da respectiva etnia;
ou
c) outros documentos que possam confirmar o pertencimento Ètnico do candidato, tais como:
c.1) comprovantes de habitaÁ„o em comunidades indÌgenas;
c.2) documentos expedidos por escolas indÌgenas;
c.3) documentos expedidos por Ûrg„os de sa˙de indÌgena;
c.4) documentos expedidos pela Funai ou pelo MinistÈrio dos Povos IndÌgenas;
c.5) documentos expedidos por Ûrg„o de assistÍncia social;
c.6) documentos constantes do Cadastro ⁄nico para Programas Sociais do Governo Federal (Cad⁄nico), instituÌdo
pelo art. 6∫-F da Lei n∫ 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
c.7) documentos de natureza previdenci·ria.
8.8.4. O procedimento de verificaÁ„o documental complementar para candidatos quilombolas ser· realizado por meio
da an·lise de documentaÁ„o comprobatÛria do pertencimento Ètnico do candidato, mediante apresentaÁ„o de:
a) declaraÁ„o que comprova seu pertencimento Ètnico, assinada por trÍs lideranÁas ligadas ‡ associaÁ„o da
comunidade, nos moldes do art. 17, par·grafo ˙nico, do Decreto n∫ 4.887, de 20 de novembro de 2003; e
b) certificaÁ„o da FundaÁ„o Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual o candidato
pertence.
8.8.5. A comiss„o de verificaÁ„o documental complementar ser· constituÌda por trÍs integrantes, sendo que pelomenos
duas pertenÁam ao grupo Ètnico-racial correspondente, indÌgena ou quilombola.
8.8.6. A comiss„o de verificaÁ„o documental complementar deliberar· por maioria, em parecer sobre a atribuiÁ„o
identit·ria autodeclarada pelo candidato.
8.8.7. A avaliaÁ„o ser· realizada de forma individual e independente por cada integrante da comiss„o de verificaÁ„o
documental complementar, sem interaÁ„o entre os avaliadores e com os candidatos.
8.8.8. As deliberaÁıes da comiss„o de verificaÁ„o documental complementar ter„o validade apenas para este certame,
n„o servindo para outras finalidades.
8.8.9. O teor do parecer decisÛrio ser· de acesso restrito, nos termos do art. 31 da Lei n∫ 12.527, de 18 de novembro de
2011.
8.8.10. Caso o candidato n„o seja considerado indÌgena ou quilombola na verificaÁ„o documental complementar, poder·
concorrer ‡s vagas de ampla concorrÍncia, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuaÁ„o
suficiente para prosseguir nas demais fases.
8.8.11. A comiss„o recursal ser· constituÌda por trÍs integrantes, majoritariamente indÌgenas ou quilombolas, conforme
o caso, e obrigatoriamente diferentes das pessoas integrantes da comiss„o de verificaÁ„o documental complementar.
8.8.12. Caber· recurso ‡ comiss„o recursal contra as decisıes da comiss„o de verificaÁ„o documental complementar, nos
termos do edital. As decisıes da comiss„o recursal dever„o considerar os documentos apresentados pelo candidato, o
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parecer decisÛrio emitido pela comiss„o de verificaÁ„o documental complementar e o conte˙do do recurso interposto.
8.8.13. N„o caber· recurso contra as decisıes da comiss„o recursal.
8.9. As informaÁıes prestadas neste certame, assim como sua autodeclaraÁ„o ter· validade somente para este concurso
p˙blico.
8.10. As informaÁıes prestadas nomomento de inscriÁ„o s„o de inteira responsabilidade do candidato.
8.11. Na hipÛtese de indÌcios ou den˙ncias de fraude ou m·-fÈ no pedido/certificaÁ„o da condiÁ„o declarada pelo
candidato, o caso ser· encaminhado aos Ûrg„os competentes para as providÍncias cabÌveis.
8.12. Se constatada fraude, o candidato ser· eliminado do concurso p˙blico, caso esse ainda esteja em andamento, e se
houver sido convocado, ficar· sujeito ‡ anulaÁ„o da sua nomeaÁ„o ao serviÁo p˙blico, apÛs procedimento administrativo
em que lhe sejam assegurados o contraditÛrio e a ampla defesa, sem prejuÌzo de outras sanÁıes cabÌveis.
8.13. DA REGRA DE APLICA«√ODA RESERVA DE VAGAS PARA PcD
8.13.1. Em cumprimento ao art. 37, inciso VIII, da ConstituiÁ„o da Rep˙blica Federativa do Brasil, ‡ Lei Federal n∫
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÍncia), ao Decreto Federal n∫ 3.298/1999 e ao Decreto Federal n∫
9.508/2018, fica assegurada a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Concurso P˙blico ‡s pessoas
com deficiÍncia, observadas as atribuiÁıes e compatibilidade do cargo, bem como as disposiÁıes contidas neste CapÌtulo.
8.13.2. O percentual de reserva ser· aplicado sobre o n˙mero de vagas previstas para cada cargo.
8.13.3. Caso a aplicaÁ„o do percentual de que trata o subitem anterior resulte em n˙mero fracionado, este ser· elevado
atÈ o primeiro n˙mero inteiro subsequente, desde que n„o ultrapasse o limite m·ximo de 20% (vinte por cento) das
vagas.
8.13.4. A reserva de vagas incide sobre o total de vagas previstas no edital e poder· produzir efeitos nas convocaÁıes
posteriores durante o prazo de validade do concurso, sempre que o quantitativo de nomeaÁıes permitir a observ‚ncia
do percentual legal.
8.13.5. Consideram-se pessoas com deficiÍncia aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 4∫ do
Decreto Federal n∫ 3.298/1999, com suas alteraÁıes posteriores, bem como no ß1∫ do art. 2∫ da Lei Federal n∫
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com DeficiÍncia). A reserva de vagas ‡s pessoas com deficiÍncia observar· o disposto
na ConstituiÁ„o Federal, na Lei Federal n∫ 13.146/2015, no Decreto Federal n∫ 3.298/1999, no Decreto Federal n∫
9.508/2018 e demais normas aplic·veis, adotando-se tais disposiÁıes de forma subsidi·ria em raz„o da inexistÍncia de
regulamentaÁ„o municipal especÌfica.
8.13.6. O candidato que desejar concorrer ‡s vagas reservadas dever·, no ato da inscriÁ„o:
I- declarar-se pessoa com deficiÍncia;
II- indicar a espÈcie, o grau ou o nÌvel da deficiÍncia;
III – anexar laudo mÈdico legÌvel, emitido nos ˙ltimos 12 (doze) meses, contendo:

• identificaÁ„o do candidato;

• descriÁ„o detalhada da deficiÍncia;

• cÛdigo correspondente da ClassificaÁ„o Internacional de DoenÁas (CID);

• assinatura, carimbo e n˙mero de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do profissional emitente.
8.13.7. O candidato que n„o atender ao disposto no subitem anterior n„o concorrer· ‡s vagas reservadas,
permanecendo apenas na lista de ampla concorrÍncia.
8.13.8. O candidato com deficiÍncia participar· do certame em igualdade de condiÁıes com os demais candidatos no
que se refere ao conte˙do das provas, critÈrios de avaliaÁ„o, hor·rio e local de aplicaÁ„o.
8.13.9. O candidato aprovado na condiÁ„o de pessoa com deficiÍncia ser· submetido, quando da convocaÁ„o, ‡
avaliaÁ„o por equipe multiprofissional e/ou perÌcia mÈdica oficial, que verificar·:
I – a existÍncia da deficiÍncia declarada;
II – a compatibilidade da deficiÍncia com as atribuiÁıes do cargo.
8.13.10. O candidato cuja deficiÍncia n„o seja confirmada ou que seja considerado inapto para o exercÌcio do cargo ser·
eliminado da lista de vagas reservadas, permanecendo, se classificado, na lista de ampla concorrÍncia, desde que tenha
obtido pontuaÁ„o suficiente.
8.13.11. A nomeaÁ„o dos candidatos aprovados respeitar· os critÈrios de altern‚ncia e proporcionalidade entre a lista
de ampla concorrÍncia e a lista de candidatos com deficiÍncia, observando-se o percentual de reserva de vagas.
8.13.12. Na hipÛtese de n„o haver candidatos com deficiÍncia aprovados em n˙mero suficiente para ocupar as vagas
reservadas, estas ser„o revertidas para a ampla concorrÍncia.

9.1. O concurso p˙blico ser· composto pelas seguintes etapas:

Fase DescriÁ„o Car·ter Respons·vel

9. DAS ETAPAS
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I Prova objetiva ClassificatÛrio e eliminatÛrio INSTITUTO SELE«√O

II
Prova discursiva - apenas para o cargo de
Procurador

ClassificatÛrio e eliminatÛrio INSTITUTO SELE«√O

III AvaliaÁ„o biopsicossocial e heteroidentificaÁ„o VerificatÛrio INSTITUTO SELE«√O

9.2. Ser· considerado classificado na prova objetiva os candidatos que, obtiverem no mÌnimo 60% da pontuaÁ„o
total da prova objetiva, n„o podendo zerar nenhuma das disciplinas.
9.3. A prova discursiva somente ser· aplicada para os candidatos ao cargo de Procurador .
9.4. Ter„o a prova discursiva corrigida os candidatos aprovados na prova objetiva na forma do item 9.2.
9.5. Na etapa da prova discursiva, ser„o considerados classificados os candidatos que obtiverem, no mÌnimo, 60%
da pontuaÁ„o total da prova.
9.6. Ser„o avaliados/convocados para a etapa de avaliaÁ„o biopsicossocial e heteroidentificaÁ„o, os candidatos PcD
e os autodeclarados pretos ou pardos, desde que tenham encaminhado a documentaÁ„o exigida neste edital.

10.1. Em todas as etapas do concurso p˙blico, ser· obrigatÛria a apresentaÁ„o do documento oficial de identificaÁ„o
com foto, em sua via original, para a realizaÁ„o das provas.
10.2. Consideram-se documentos v·lidos para identificaÁ„o do candidato:
a) CÈdulas de Identidade expedidas por Secretarias de SeguranÁa P˙blica, ForÁas Armadas, PolÌcia Militar e PolÌcia
Federal;
b) Identidade expedida pelo MinistÈrio da JustiÁa para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como
refugiados, em conson‚ncia com a Lei Federal n∫ 9.474/1997;
c) Carteira de Registro Nacional MigratÛrio, de que trata a Lei Federal n∫ 13.445/2017;
d) Documento ProvisÛrio de Registro Nacional MigratÛrio, de que trata o Decreto Federal n∫ 9.2772018;
e) IdentificaÁ„o fornecida por ordens ou conselhos de classes que por lei tenha validade como documento de
identidade;
f) Passaporte;
g) Carteira Nacional de HabilitaÁ„o, na forma da Lei Federal n∫ 9.503/1997;
h) Carteira de Trabalho e PrevidÍncia Social emitida apÛs 27 de janeiro de 1997;
i) Documentos digitais com foto (apenas CNH Digital, RG Digital, CIN Digital e e-TÌtulo).
10.3. Caso o candidato apresente documento digital que n„o contenha fotografia, este n„o ser· aceito para fins de
identificaÁ„o, ficando o candidato respons·vel por apresentar outro documento oficial que contenha foto.
10.4. Caso o candidato opte pela apresentaÁ„o de documento digital, este dever·, obrigatoriamente, ser exibido por
meio dos aplicativos oficiais correspondentes ao documento ou pelo aplicativo Gov.br.
10.5. No ato da conferÍncia, o candidato dever· deslizar todas as telas atÈ a exibiÁ„o do QR Code do documento, n„o
sendo aceitos capturas de tela (prints) ou arquivos em formato PDF.
10.6. O INSTITUTO SELE«√O n„o se responsabilizar· por falhas de acesso ou funcionamento dos aplicativos oficiais de
identificaÁ„o digital, incluindooGov.br, decorrentesdeproblemas tÈcnicosnosdispositivosdos candidatos, instabilidades
na conex„o, uso inadequado dos aplicativos ou qualquer outro fator que inviabilize a apresentaÁ„o do documento digital
previsto na alÌnea “i” do item 10.2 deste edital, nos dias de realizaÁ„o das provas. O INSTITUTO SELE«√O n„o
disponibilizar· acesso ‡ internet para consulta aos aplicativos de identificaÁ„o, recomendando-se que o candidato leve
tambÈm o documento em sua forma fÌsica.
10.7. Os documentos dever„o estar em perfeitas condiÁıes, de forma a permitir, com clareza, a identificaÁ„o do
candidato.
10.8. N„o ser„o aceitos documentos de identificaÁ„o que n„o estejam listados no item 10.2 como: certificado de
dispensa de incorporaÁ„o; certificado de reservista; certid„o de nascimento; certid„o de casamento; tÌtulo eleitoral
fÌsico; carteira nacional de habilitaÁ„o em modelo anterior ‡ Lei n∫ 9.503/1997; carteira de estudante; Registro
Administrativo de Nascimento IndÌgena (Rani); crach·s e identidade funcional de qualquer natureza e cÛpias de
documentos v·lidos, mesmo que autenticadas ou qualquer outro que n„o apresentem foto.
10.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizaÁ„o das provas, documento de identidade
original, por motivo de perda, roubo ou furto, dever· apresentar documento original impresso que ateste o registro da
ocorrÍncia em Ûrg„o policial, expedido h·, no m·ximo, 30 (trinta) dias, sendo, ent„o, submetido ‡ identificaÁ„o especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impress„o digital em formul·rio prÛprio.
10.10. A identificaÁ„o especial ser· exigida, tambÈm, do candidato cujo documento de identificaÁ„o gere d˙vidas
quanto ‡ fisionomia, ‡ assinatura, ‡ condiÁ„o de conservaÁ„o do documento e/ou ‡ prÛpria identificaÁ„o.
10.11. Caso o participante precise aguardar o recebimento de documento v·lido listado neste edital, dever· fazÍ-lo

10. DO PROCEDIMENTO DE IDENTIFICA«√ODO CANDIDATO PARA TODAS AS ETAPAS
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fora do local de provas.
10.12. O INSTITUTO SELE«√O reserva-se no direito de efetuar procedimentos adicionais de identificaÁ„o nos dias de
aplicaÁ„o podendo, inclusive, submeter o candidato a coleta de dados biomÈtricos.

11.1. O candidato devidamente identificado, poder· entrar no local de prova portando:
a) Bebidas acondicionadas emembalagem pl·stica transparente sem qualquer etiqueta ou rÛtulo;
b) Alimentos acondicionados em embalagem original lacrada ou embalagem pl·stica transparente.
11.2. O INSTITUTO SELE«√O reserva-se o direito de vistoriar, as bebidas e os alimentos dos candidatos, sendo
facultada a sua aceitaÁ„o ou n„o, a critÈrio da organizaÁ„o.

11.3. O candidato dever· guardar em envelope porta-objetos, antes de entrar na sala de provas, o telefone celular e
quaisquer outros equipamentos eletrÙnicos desligados, alÈm de outros pertences n„o permitidos e citados neste edital.
11.4. O candidato dever· manter celulares, tablets, relÛgios e pulseiras inteligentes desligados e com todas as
funÁıes desativadas, incluindo alarmes, dentro do envelope porta-objetos lacrado e identificado.
11.5. Caso qualquer aparelho eletrÙnico emita som, o envelope porta-objetos lacrado ser· retirado da sala de prova,
com autorizaÁ„o do candidato, e levado ‡ sala da coordenaÁ„o. A recusa em autorizar a retirada implicar· na eliminaÁ„o
do candidato.
11.6. N„o ser· permitido ao candidato portar fora do envelope porta-objetos: cart„o de confirmaÁ„o da inscriÁ„o,
Ûculos escuros e artigos de chapelaria como bonÈ, chapÈu, viseira, gorro ou similares, caneta de material n„o
transparente, l·pis, lapiseira, borrachas, rÈguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotaÁıes, protetor auricular,
relÛgio de qualquer tipo, e quaisquer dispositivos eletrÙnicos, como telefones celulares, smartphones, tablets, wearable
tech, m·quinas calculadoras, agendas eletrÙnicas e/ou similares, ipodsÆ, gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar,
alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente eletrÙnico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor,
gravador e/ou receptor de dados, imagens, vÌdeos e mensagens e quaisquer outros materiais estranhos ‡ realizaÁ„o da
prova.
11.7. Os candidatos com cabelos longos dever„o manter as orelhas visÌveis no momento da identificaÁ„o, bem como
durante o ingresso e permanÍncia nas salas de aplicaÁ„o, conforme procedimentos operacionais de seguranÁa adotados
para a realizaÁ„o da prova.
11.8. Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizaÁ„o das orelhas ou da parte superior da cabeÁa
ser„o solicitados a se dirigirem ‡ coordenaÁ„o, na qual, com a devida reserva, passar„o por procedimento de revista por
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a
necess·ria seguranÁa na aplicaÁ„o das provas. No caso de objetos religiosos, como terÁos, burca e quip·, o candidato
tambÈm ser· encaminhado ‡ coordenaÁ„o para ter o objeto revistado.
11.9. O candidato dever· manter o envelope porta-objetos lacrado e identificado desde o ingresso na sala de provas
atÈ a saÌda definitiva do local de provas.
11.10. O candidato que for identificado descumprindo qualquer item de seguranÁa, seja em qualquer dependÍncia do
local de prova ou no trajeto entre a sala e o banheiro, ser· eliminado do Concurso P˙blico e dever· deixar o local
imediatamente.
11.11. Durante a realizaÁ„o da prova n„o ser· permitida(o):
a) A comunicaÁ„o entre candidatos;
b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotaÁıes ou quaisquer outras fontes;
c) Escrever em papÈis diversos dos entregues pelo INSTITUTO SELE«√O;
d) Uso de telefone celular, m·quina fotogr·fica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens e imagens;
e) O uso de bonÈ, chapÈu, gorro, protetor auricular ou qualquer outro acessÛrio que impeÁa a vis„o total das
orelhas do candidato, exceto nas etapas autorizadas pelo INSTITUTO SELE«√O, como, por exemplo, o exame de aptid„o
fÌsica;
f) O uso de Ûculos escuros, salvo nos casos em que o candidato apresente laudo mÈdico original e impresso;
g) Ouso de aparelho auditivo, excetomediante apresentaÁ„o de laudomÈdico original e impresso no dia da prova;
11.12. O INSTITUTO SELE«√O poder·, a qualquer tempo, submeter os candidatos ao sistema de detecÁ„o de metal no
dia de realizaÁ„o das provas, inclusive na entrada e/ou saÌda de quaisquer espaÁos do local de prova.
11.13. Caso, durante a utilizaÁ„o do detector de metais, seja constatado que o candidato esteja portando telefone
celular ou qualquer outro equipamento proibido, ainda que desligado ou com a bateria desconectada, o candidato ser·
conduzido diretamente ‡ sala de coordenaÁ„o, sem retorno ‡ sala de prova, e sua eliminaÁ„o do certame ser·
formalmente registrada em ata.
11.14. O candidato n„o poder· ausentar-se da sala de realizaÁ„o da prova apÛs o recebimento de seu cart„o de

11. DA ENTRADA E PERMAN NCIA DO CANDIDATO NO LOCAL DE PROVAS PARA TODAS AS ETAPAS
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respostas e/ou ficha/teste avaliativo atÈ o inÌcio efetivo da prova e, apÛs esse momento, sair· somente na presenÁa de
um fiscal.
11.15. O candidato dever· iniciar as provas somente apÛs ler as instruÁıes contidas na capa do caderno de questıes
(prova) e no Cart„o de Resposta, observada a autorizaÁ„o do fiscal de sala.
11.16. O caderno de questıes (prova) somente poder· ser aberto com autorizaÁ„o do chefe de sala e apÛs hor·rio
de inÌcio das provas.
11.17. No dia da realizaÁ„o das provas n„o ser„o fornecidas, por qualquermembro da equipe de aplicaÁ„o, informaÁıes
referentes ao seu conte˙do e/ou quanto aos critÈrios de avaliaÁ„o e de classificaÁ„o.
11.18. N„o ser· permitida a permanÍncia de candidatos no local de realizaÁ„o das provas apÛs o tÈrmino e entrega dos
materiais avaliativos (fichas/testes e cartıes-resposta). Os candidatos dever„o retirar-se imediatamente, sendo vedado
o uso de banheiros, bebedouros ou a abertura do envelope porta-objetos apÛs esse momento.

11.19. O INSTITUTO SELE«√O n„o se responsabiliza por nenhum objeto perdido nem por danos nele causado durante
o perÌodo de aplicaÁ„o das provas.
11.20. Ter· sua prova anulada e ser· automaticamente eliminado do Concurso P˙blico o candidato que, durante a sua
realizaÁ„o:
a) Apresentar-se apÛs o hor·rio estabelecido ou fora do local definido;
b) N„o apresentar o documento de identidade conforme previsto;
c) N„o se dirigir para sua sala apÛs o fechamento dos portıes;
d) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) For surpreendido em comunicaÁ„o com outras pessoas;
f) Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo apÛs o fechamento dos portıes;
g) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrÙnico de comunicaÁ„o;
h) For flagrado portando/levando consigo equipamento eletrÙnico de comunicaÁ„o, ainda que desligado e/ou com
a bateria desconectada quando submetido ao detector de metais;
i) For surpreendido portando anotaÁıes em papÈis ou em qualquer meio n„o permitido durante a realizaÁ„o da
prova;
j) LanÁar m„o de meios ilÌcitos para executar a prova;
k) Recusar a submeter-se ao detector de metais;
l) Fizer anotaÁ„o de informaÁıes relativas ‡s suas respostas em qualquer material que n„o seja o fornecido;
m) Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicaÁ„o das provas, com as autoridades
presentes ou com os demais candidatos;
n) Permanecer com qualquer material de prova, como caderno de questıes, cadernos e folhas de respostas, apÛs
o tÈrmino do tempo permitido para a realizaÁ„o da prova, conforme previsto neste edital;
o) N„o permitir a coleta de sua assinatura ou de dados biomÈtricos;
p) For surpreendido portando qualquer tipo de arma;
q) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
r) Agir com incorreÁ„o ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova;
s) N„o atender as orientaÁ„o e/ou exigÍncias dos membros da equipe do INSTITUTO SELE«√O.
11.21. Caso o candidato tenha necessidade de se ausentar do local da prova, inclusive para atendimento mÈdico ou
hospitalar, n„o poder· retornar ao local de prova, sendo eliminado do Concurso P˙blico.
11.22. Se a qualquer tempo for constatado por meio eletrÙnico, estatÌstico, visual, grafolÛgico ou por investigaÁ„o
policial que o candidato tenha feito uso de qualquer processo ilÌcito, suas provas ser„o anuladas e ele ser·
automaticamente eliminado do Concurso P˙blico.

12.1. A prova objetiva ser· aplicada a todos os candidatos com inscriÁıes deferidas e ser· elaborada com base no
conte˙do program·tico, contido no Anexo III deste edital.
12.1. A aplicaÁ„o das provas objetivas ser· realizada na data estipulada no Anexo I deste edital, no hor·rio conforme
estipulado na tabela abaixo:

CARGO TURNO ABERTURA DOS PORT’ES FECHAMENTO DOS
PORT’ES

AGENTE ADMINISTRATIVO

MATUTINO 07:00h 07:45hAGENTE T…CNICO LEGISLATIVO

T…CNICO LEGISLATIVO
PARLAMENTAR

12. DA PROVA DE OBJETIVA
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ARQUIVISTA

VESPERTINO 13:00h 13:45hCONTADOR

PROCURADOR

12.2. Os portıes ser„o fechados no hor·rio estabelecido neste edital, sendo terminantemente proibida a entrada de
candidatos apÛs o fechamento.
12.3.Ser„o considerados portıes: a entrada de mÛdulos, blocos, andares e afins.
12.4. ApÛs o fechamento dos portıes, ser· permitida apenas a permanÍncia dos colaboradores respons·veis pela
aplicaÁ„o das provas, das pessoas previamente autorizadas e dos candidatos, sendo vedada a presenÁa de terceiros
alheios ao certame.
12.5. Os candidatos dever„o comparecer aos locais da prova objetiva com antecedÍncia, preferencialmente no hor·rio
de abertura dos portıes, conforme estabelecido neste Edital, portando documento de identidade com foto e caneta
esferogr·fica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente.
12.6. Asprovas dos cargos de Agente Administrativo, Tecnico Legislativo Parlamentar e Agente Tecnico Legislativo ser„o
realizadas no turnomatutino e ser· realizada no perÌodo das 08:00h ‡s 12:00 min, comduraÁ„o total de 4h.
12.7. As provas dos cargos de Arquivista, Contador e Procurador ser„o realizadas no turno vespertino das 14:00h ‡s
18h, com duraÁ„o total de 4h.
12.8. O hor·rio para inÌcio da realizaÁ„o das provas poder· sofrer alteraÁıes, a critÈrio exclusivo do INSTITUTO
SELE«√O, pormotivos tÈcnicos, caso fortuito e/ou forÁa maior.
12.9. N„o haver· prorrogaÁ„o do tempo de duraÁ„o das provas, respeitando-se as condiÁıes previstas neste edital.
12.10. Ao candidato somente ser· permitida a realizaÁ„o das provas na respectiva data, hor·rio e local definido pelo
INSTITUTO SELE«√O, n„o havendo segunda chamada para realizaÁ„o. Caso n„o o cumpra, ser· eliminado do Concurso.
12.11. Caso o n˙mero de candidatos inscritos exceda a oferta de locais adequados disponÌveis nomunicÌpio previsto para
aplicaÁ„odasprovas, o INSTITUTOSELE«√Opoder· aloc·-los emmunicÌpios vizinhospara realizaÁ„odasprovas, observados
os critÈrios de conveniÍncia e logÌstica da organizaÁ„o do certame.

12.12. Cada quest„o objetiva ter· cinco alternativas para resposta (A, B, C, D e E), sendo apenas uma correta.
12.13. Tabela de provas:

NÕVEL M…DIO

Disciplinas N∫ de questıes
Peso das
questıes

Total de pontos

LÌngua Portuguesa 10 2,5 25

RaciocÌnio LÛgico e Matem·tico 7 2,0 14

NoÁıes de Inform·tica 8 2,0 16

Conhecimentos EspecÌficos 15 3,0 45

TOTAL 40 - 100

ARQUIVISTA E CONTADOR

Disciplinas N∫ de questıes
Peso das
questıes

Total de pontos

LÌngua Portuguesa 10 2,0 20

RaciocÌnio LÛgico e Matem·tico 10 1,5 15

NoÁıes de Inform·tica 10 1,5 15

LegislaÁ„o B·sica Aplicada ‡ AdministraÁ„o P˙blica 10 2,0 20

Conhecimentos EspecÌficos 10 3,0 30

TOTAL 50 - 100
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PROCURADOR

Disciplinas N∫ de questıes
Peso das
questıes

Total de pontos

LÌngua Portuguesa 20 2,0 40

Conhecimentos EspecÌficos 20 3,0 60

TOTAL 40 - 100

DISCURSIVA - - 20

12.14. Ser· atribuÌda nota zero ‡ quest„o que apresentar, no cart„o de respostas, mais de uma ou nenhuma resposta
assinalada, ou ‡ quest„o que apresentar emenda ou rasura.
12.15. O candidato dever· assinalar a resposta da quest„o objetiva no cart„o de respostas, que ser· o ˙nico documento
v·lido para a correÁ„o das provas, usando caneta esferogr·fica de tinta azul ou preta, fabricado emmaterial transparente.
12.16. AsmarcaÁıes indevidas ser„o da exclusiva responsabilidade do candidato.
12.17. … vedado ao candidato amassar, rasurar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a seu Cart„o de
Respostas, sob pena de arcar com os prejuÌzos decorrentes da impossibilidade de realizaÁ„o da leitura Ûptica.
12.18. O candidato deve proceder o preenchimento do cart„o resposta em conformidade com as instruÁıes especÌficas
contidas neste edital e na capa do caderno de questıes.
12.19. Em hipÛtese alguma haver· substituiÁ„o do cart„o de respostas por erro de preenchimento por parte do
candidato.
12.20. O candidato È respons·vel pela conferÍncia de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu n˙mero de
inscriÁ„o, sua data de nascimento e o n˙mero de seu documento de identificaÁ„o.
12.21. Todos os candidatos, ao terminarem as provas, dever„o, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicaÁ„o o
Cart„o de Respostas. O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento ser· eliminado do concurso.
12.22. O caderno de questıes (prova) n„o poder· ser substituÌdo, salvo nas hipÛteses em que seja identificada
imperfeiÁ„o capaz de comprometer a realizaÁ„o do exame pelo candidato, devido a ocorrÍncia de falhas na impress„o
e, ainda, desde que a solicitaÁ„o seja feita pelo candidato no inÌcio da prova.
12.23. Os candidatos somente poder„o sair do local de realizaÁ„o da prova apÛs decorrida 1 (uma) hora de seu inÌcio,
sem, contudo, levar consigo o caderno de questıes (prova).
12.24. A saÌda com caderno de questıes somente ser· permitida 1 (uma) hora antes do tÈrmino da prova.
12.25. Em hipÛtese alguma o candidato poder· retirar-se da sala portando o cart„o de respostas, sendo eliminado
automaticamente do certame, caso o faÁa.
12.26. … importante que utilize banheiros e bebedouros antes de entrar na sala. ApÛs ser identificado e entrar na sala
de prova, nenhum candidato poder· retirar- se da sala de prova, sÛ podendo fazÍ-lo apÛs o inÌcio da prova, devidamente
acompanhado por um fiscal.

12.27. Ao final da aplicaÁ„o, dever„o permanecer na sala 3 (trÍs) candidatos, atÈ que o ˙ltimo candidato conclua sua
prova. ApÛs o encerramento, os presentes dever„o assinar a Ata de Sala, atestando a regularidade da aplicaÁ„o e a
idoneidade da fiscalizaÁ„o. A saÌda do local dever· ocorrer de forma conjunta, sob acompanhamento da equipe
respons·vel.
12.28. O candidato dever· iniciar as provas somente apÛs ler as instruÁıes contidas na capa do caderno de questıes e
no cart„o de resposta, observada a autorizaÁ„o do aplicador.
12.29. A C‚mara Municipal de NilÛpolis e o INSTITUTO SELE«√O n„o se responsabilizam por nenhum objeto perdido
nem por danos nele causado.

13.1. A Prova Discursiva, de car·ter eliminatÛrio e classificatÛrio, ser· aplicada no mesmo dia e hor·rio da Prova
Objetiva, dentro do hor·rio previsto neste Edital.
13.2. A Prova Discursiva ser· composta por 1 (uma) PeÁa Processual.
13.3. A peÁa processual poder· envolver matÈrias relacionadas ao conte˙do program·tico do cargo, especialmente
Direito Constitucional, Administrativo, Processo Civil, Controle Externo, Direito Municipal e legislaÁ„o correlata.
13.4. Na hipÛtese de desclassificaÁ„o de candidatos durante a correÁ„o da Prova Discursiva, poder·, a critÈrio
exclusivo do Instituto SeleÁ„o, ser realizada a correÁ„o dos candidatos subsequentes ao quantitativo previsto.
13.5. Na correÁ„o da PeÁa Processual ser„o analisados o domÌnio do conhecimento tÈcnico/jurÌdico, a tÈcnica de
redaÁ„o, exposiÁ„o e a correÁ„o no uso do vern·culo, observadas a adequaÁ„o do conte˙do ‡ quest„o proposta e a
pertinÍncia e relev‚ncia dos aspectos abordados. Ser„o analisados, ainda, a organizaÁ„o do texto, o domÌnio do lÈxico e

13. DA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE PROCURADOR
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a correÁ„o gramatical.
13.6. O candidato que n„o for classificado na Prova Discursiva, nos termos deste Edital, estar· automaticamente
ELIMINADO do Concurso P˙blico.
13.7. A PeÁa Processual dever· ser respondida em no mÌnimo 15 (quinze) linhas e no m·ximo 60 (sessenta) linhas.
Ser· desconsiderado para efeito de avaliaÁ„o qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou
que ultrapassar a extens„o de 60 (sessenta) linhas permitidas para a elaboraÁ„o de seu texto.
13.8. Para realizaÁ„o da PeÁa Processual, o candidato dever· ter conhecimento das regras processuais inerentes ‡
elaboraÁ„o da mesma, bem como da utilizaÁ„o das normas do registro formal culto da LÌngua Portuguesa.
13.9. O n„o atendimento ao disposto no item anterior acarretar· descontos na pontuaÁ„o atribuÌda ao candidato
nesta prova.
13.10. Nos casos de propositura de peÁa inadequada para a soluÁ„o do problema proposto, considerando, neste caso,
aquelas peÁas que justifiquem o indeferimento liminar por inÈpcia, principalmente quando se tratar de ritos
procedimentais diversos, como tambÈm n„o se possa aplicar o princÌpio da fungibilidade nos casos de recursos, ou de
apresentaÁ„o de resposta incoerente com a situaÁ„o proposta, ou de ausÍncia de texto, o candidato receber· nota ZERO
na redaÁ„o da peÁa processual.
13.11. Ser„o considerados critÈrios de avaliaÁ„o para a PeÁa Processual: o domÌnio do conhecimento tÈcnico/jurÌdico
aplicado ao conte˙do dos temas abordados e o domÌnio da modalidade escrita da LÌngua Portuguesa.
13.12. A pontuaÁ„o poder· ser desmembrada em subtÛpicos avaliativos, podendo possuir peso diferente, de acordo
com o entendimento da banca examinadora, desde que seja cumprida a isonomia entre todos os candidatos.
13.13. A PeÁa Processual ser· avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, considerado habilitado o candidato que
obtiver, no mÌnimo, 12 (doze) pontos.
13.14. Somente ser· corrigida a prova discursiva do candidato aprovado na prova objetiva e classificado em atÈ 7 (sete)
vezes o n˙mero de vagas imediatas prevista neste edital, para cada categoria (ampla concorrÍncia, PcD e negros/pardos),
respeitando-se os empates na ˙ltima posiÁ„o.
13.15. O caderno da Prova Discursiva contÈm a capa com as instruÁıes, a folha para rascunho e a folha de texto
definitivo da Prova Discursiva.
13.16. A folha de texto definitivo da Prova Discursiva n„o poder· ser assinada, rubricada e/ou conter qualquer
palavra, marca e/ou sÌmbolo que identifique o candidato, em qualquer parte da folha, em outro local que n„o seja o
indicado, sob pena de ser anulada. Assim, a detecÁ„o de qualquer marca ou sÌmbolo identificadora dentro, ou fora do
espaÁo destinado ‡ transcriÁ„o do texto definitivo acarretar· nota ZERO na Prova Discursiva.
13.17. A Prova Discursiva dever· ser redigida de forma clara e sem rasuras pelo prÛprio candidato, ‡ m„o, em letra
legÌvel, com caneta esferogr·fica de tinta azul ou preta de material transparente, n„o sendo permitida a interferÍncia
e/ou participaÁ„o de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a
realizaÁ„o das provas. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato ser· acompanhado por um agente do Instituto
SeleÁ„o devidamente treinado, para o qual dever· ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais
gr·ficos de pontuaÁ„o. N„o ser· permitido o uso de qualquer outro tipo de caneta, nem de apontador, l·pis, lapiseira,
borracha, “caneta borracha” e afins, n„o sendo permitido o uso.
13.18. O preenchimento da Folha de Resposta Definitiva da Prova Discursiva, que ser· o ˙nico documento v·lido
para a correÁ„o da prova, ser· de inteira responsabilidade do candidato, que dever· proceder conforme as instruÁıes
especÌficas contidas na capa do caderno e neste Edital. Em hipÛtese alguma haver· substituiÁ„o do caderno de prova
por erro do candidato. A folha para rascunho È de preenchimento facultativo e n„o ser· avaliada.
13.19. A folha de resposta n„o ser· substituÌda por erro de preenchimento do candidato.
13.20. Ao terminar a prova, o candidato dever· entregar a Folha de Texto Definitiva ao fiscal de sala, juntamente com
o cart„o de resposta da Prova Objetiva.
13.21. A n„o devoluÁ„o, pelo candidato, do cart„o resposta ou da Folha de Texto Definitiva ao fiscal acarretar·
eliminaÁ„o do candidato do concurso p˙blico
13.22. O candidato n„o poder· efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios de consulta para auxÌlio na elaboraÁ„o
da Prova Discursiva.
13.23. Ser· atribuÌda nota ZERO ‡ Prova Discursiva que:
a) n„o observar as orientaÁıes presentes no caderno de questıes;
b) com quantidade de linhas inferior ao mÌnimo solicitado;
c) contiver assinatura, rubrica e/ou qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato;
d) apresentar textos sob forma n„o articulada verbalmente (apenas com desenhos, n˙meros e palavras soltas ou em
versos);
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e) estiver em branco;
f) fugir, integralmente, ‡ tipologia textual de texto solicitada e/ou ao tema proposto;
g) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificaÁ„o do candidato;
h) for escrita a l·pis, em parte ou em sua totalidade;
i) apresentar letra ilegÌvel e/ou incompreensÌvel;
j) apresentar texto escrito com expressıes injuriantes, discriminatÛrias e/ou abusivas.
13.24. O padr„o de resposta (chave de correÁ„o) ser· disponibilizado no site - www.institutoselecao.org.br, conforme
“Cronograma - Anexo I” deste Edital.
13.25. A folha de resposta da Prova Discursiva poder· ser visualizada no site www.institutoselecao.org.br, apÛs a
publicaÁ„o do resultado preliminar, e estar· disponÌvel para sua visualizaÁ„o por 15 (quinze) dias apÛs a sua divulgaÁ„o.
ApÛs esse prazo determinado, n„o ser„o aceitos pedidos de disponibilizaÁ„o da imagem da folha de resposta definitiva.
13.26. Os candidatos poder„o interpor recurso contra o padr„o de resposta (chave de correÁ„o), nas datas definidas
no “Cronograma - Anexo I” do Edital.
13.27. As notas ser„o divulgadas no site www.institutoselecao.org.br e os candidatos poder„o pedir revis„o do
resultado preliminar da Prova Discursiva, nas datas definidas no “Cronograma - Anexo I” deste Edital.

15.1. Admitir-se-· um ˙nico recurso por candidato para cada evento, exceto para as questıes da prova objetiva.
15.2. Ser· admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento da inscriÁ„o;
b) Ao indeferimento do pedido de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o;
c) Ao indeferimento da solicitaÁ„o de atendimento especial para prova;
d) Ao indeferimento da solicitaÁ„o de inscriÁ„o nas vagas reservadas;

e) Ao gabarito preliminar da prova objetiva;

f) Ao resultado preliminar da prova discursiva;

g) Ao resultado preliminar de cada etapa/fase.

15.3. Cada fase recursal permanecer· disponÌvel aos candidatos no perÌodo estabelecido no Anexo I deste edital.
15.4. Os recursos dever„o ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do INSTITUTO SELE«√O
www.institutoselecao.org.br de acordo com as instruÁıes constantes na ·rea do candidato, na p·gina do concurso
p˙blico.
15.5. Recursos que n„o estiverem bem fundamentados, com argumentaÁ„o lÛgica e consistente elaborada pelo
candidato, ser„o imediatamente indeferidos.
15.6. N„o ser· admitido envio de documentos na interposiÁ„o dos recursos, salvo disposiÁ„o expressa contr·ria.
15.7. Nos casos de recursos contra gabaritos, o candidato dever· apresentar a fundamentaÁ„o referente apenas ‡
quest„o escolhida no sistema e acrescentar indicaÁ„o da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seu
questionamento, sob pena de indeferimento preliminar do recurso.
15.8. Ser„o indeferidos os recursos que:
a) N„o estiverem devidamente fundamentados;
b) N„o apresentarem argumentaÁıes lÛgicas e consistentes;
c) Estiverem em desacordo com as especificaÁıes contidas neste edital;
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido;
e) Apresentarem no corpo da fundamentaÁ„o outros objetos que n„o correspondem a modalidade do recurso
selecionado;
f) Apresentarem contra terceiros;
g) Apresentarem em coletivo;
h) Apresentarem teor desrespeitoso;
i) Encaminhadospore-mail, fac-sÌmile (fax), carta, correios, redes sociaison-lineououtra forma, n„oprevistaneste edital;
j) Cujo teor esteja em documento anexo.
15.9. Caso a an·lise dos recursos resulte na anulaÁ„o de item da prova objetiva, a respectiva pontuaÁ„o ser· atribuÌda
a todos os candidatos, independentemente de terem interposto recurso.
15.10. Na hipÛtese de anulaÁ„o de quest„o, n„o ser· atribuÌda pontuaÁ„o em duplicidade ao candidato que j· houver
obtido acerto conforme o gabarito preliminar.
15.11. Em caso de alteraÁ„o do gabarito preliminar, somente far· jus ‡ respectiva pontuaÁ„o o candidato que tiver
assinalado a alternativa considerada correta no gabarito oficial.

15. DOS RECURSOS
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15.12. A Comiss„o Examinadora do INSTITUTO SELE«√O È a ˙ltima inst‚ncia para recursos, sendo soberana em suas
decisıes, raz„o pela qual, em nenhuma hipÛtese, ser„o aceitos pedidos de revis„o de recursos.
15.13. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, ser„o levadas ao conhecimento do
candidato que a recorreu.
15.14. InformaÁıes sobre alteraÁıes ou anulaÁıes de questıes ser„o divulgadas no endereÁo eletrÙnico
www.institutoselecao.org.br.
15.15. N„o ser„o aceitos pedidos de revis„o de recursos, interposiÁ„o de novos recursos sobre recursos j· analisados,
ou contra o gabarito oficial definitivo.
15.16. N„o ser· admitido envio de documentos na interposiÁ„o dos recursos, salvo disposiÁ„o expressa contr·ria.

16.1. Ser· considerado aprovado no concurso p˙blico o candidato que obtiver a pontuaÁ„o e a classificaÁ„o mÌnimas
exigidas para aprovaÁ„o em cada etapa, nos termos deste edital.
16.2. A pontuaÁ„o final ser· calculada da seguinte maneira, conforme etapas aplicadas ao cargo:
a) Para os cargos: Agente Administrativo, Agente TÈcnico Legislativo e TÈcnico Legislativo Parlamentar, Arquivista
e Contador: PontuaÁ„o Final (PF) = Nota da Prova Objetiva.
b) Para o cargo de Procurador: PontuaÁ„o Final (PF) = Nota da Prova Objetiva + Nota da Prova Discursiva.
16.3. Na hipÛtese de igualdade de nota entre os candidatos, para efeito de classificaÁ„o final, ser„o aplicados critÈrios
de desempate, tendo preferÍncia, sucessivamente, o candidato que tiver:
AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE T…CNICO LEGISLATIVO E T…CNICO LEGISLATIVO PARLAMENTAR

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de inscriÁ„o, conforme o art. 27, par·grafo ˙nico da Lei Federal
n∫ 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
b) Obtido maior nota na prova objetiva;
c) Obtidomaior nota na disciplina de Conhecimento EspecÌfico;
d) Obtidomaior nota na disciplina de LÌngua Portuguesa;
e) Obtidomaior nota na disciplina de RaciocÌnio LÛgico e Matem·tico;
f) Obtido maior nota na disciplina de NoÁıes de Inform·tica;

g) Exercido a funÁ„o de jurado em Tribunal do J˙ri, conforme o art. 440∫ do CÛdigo de Processo Penal;
h) Maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.

ARQUIVISTA E CONTADOR
i) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de inscriÁ„o, conforme o art. 27, par·grafo ˙nico da Lei Federal
n∫ 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
J) Obtido maior nota na prova objetiva;
k) Obtidomaior nota na disciplina de Conhecimento EspecÌfico;
l) Obtido maior nota na disciplina de LÌngua Portuguesa;
m) Obtido maior nota na disciplina de LegislaÁ„o B·sica Aplicada ‡ AdministraÁ„o P˙blica;
n) Obtido maior nota na disciplina de Matem·tica e RaciocÌnio LÛgico;
o) Obtido maior nota na disciplina de NoÁıes de Inform·tica;

p) Exercido a funÁ„o de jurado em Tribunal do J˙ri, conforme o art. 440∫ do CÛdigo de Processo Penal;
q)Maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.

PROCURADOR
r) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data de inscriÁ„o, conforme o art. 27, par·grafo ˙nico da Lei Federal n∫
10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
s) Obtido maior nota na prova objetiva;
t) Obtidomaior nota na prova discursiva;
u) Obtido maior nota na disciplina de Conhecimento EspecÌfico;
w) Obtido maior nota na disciplina de LÌngua Portuguesa;

x) Exercido a funÁ„o de jurado em Tribunal do J˙ri, conforme o art. 440∫ do CÛdigo de Processo Penal;
y)Maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos.

16.4. Ser· considerada a idade do candidato na data de inscriÁ„o deste edital, de forma a garantir isonomia entre os
participantes e assegurar a regularidade do processamento dos resultados. Eventual aquisiÁ„o superveniente da

16. DAHOMOLOGA«√ODO RESULTADO FINAL E CLASSIFICA«√O
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condiÁ„o de maior idade apÛs essa data n„o ser· considerada para fins de desempate.
16.5. Para fins de comprovaÁ„o da funÁ„o de jurado ser„o aceitos certidıes, declaraÁıes, atestados ou outros
documentos p˙blicos (original ou cÛpia autenticada em cartÛrio) emitidos pelos Tribunais de JustiÁa estaduais e regionais
federais do paÌs, relativos ‡ funÁ„o de jurado, nos termos do art. 440 do CÛdigo de Processo Penal, a partir de 10 de
agosto de 2008, data de entrada em vigor da Lei n∫ 11.689/2008.
16.6. Para fins de verificaÁ„o do critÈrio mencionado no item anterior, os candidatos dever„o fazer o envio eletrÙnico
do documento comprobatÛrio durante o perÌodo de inscriÁ„o.
16.7. O resultado final deste concurso p˙blico ser· feito da seguinte forma:
a) Resultado final da ampla concorrÍncia: listando todos os candidatos aprovados, inclusive aqueles que tenham
optado por concorrer ‡s reservas de vagas, desde que classificados por critÈrio de ampla concorrÍncia;
b) Resultado final das reservas de vagas (cotistas): listando os candidatos aprovados em cada tipo de reserva de
vagas, pretos e pessoa com deficiÍncia.

17.1. Ser„o nomeados, os candidatos aprovados em todas as etapas do certame, dentro do quantitativo de n˙mero de
vagas.
17.2. Os candidatos aprovados no concurso p˙blico poder„o ser designados para as vagas existentes em qualquer
localidade do municÌpio de NilÛpolis, de acordo com as necessidades da C‚mara Municipal.
17.3. A lotaÁ„o dos candidatos aprovados e convocados ser· de responsabilidade da C‚mara Municipal de
NilÛpolis/RJ, de acordo com os cargos a serem preenchidos.
17.4. Para todos os cargos do concurso p˙blico, os candidatos aprovados ficar„o sujeitos aos exames mÈdicos prÈ-
admissionais e ao curso de formaÁ„o (quando houver), necess·rios para os fins de provimento do cargo, antes da
respectiva nomeaÁ„o.
O candidato n„o poder· alegar desconhecimento da publicaÁ„o de nomeaÁ„o, sendo sua responsabilidade acompanhar,
durante toda a validade deste concurso p˙blico, as publicaÁıes oficiais realizadas pela C‚mara Municipal de NilÛpolis,
em seu site e/ou Di·rio Oficial.
17.5. … de exclusiva responsabilidade do candidato, desde a inscriÁ„o para o concurso p˙blico, a verificaÁ„o da
compatibilidade das atribuiÁıes do cargo e neste edital, a condiÁ„o fÌsica pessoal para participaÁ„o nas etapas do certame
e para o desempenho das atividades.
17.6. O candidato convocado para nomeaÁ„o e posse no cargo dever· atender, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:
a) Ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificaÁıes;
b) ComprovaÁ„o do prÈ-requisito do cargo;
c) Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos polÌticos, nos termos do ß1∫ do art. 12 da
ConstituiÁ„o da Rep˙blica Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto n∫ 70.436, de 18 de abril de
1972. O mesmo se aplica a outros indivÌduos naturalizados;
d) Ter 18 (dezoito anos) completos na data da posse;
e) Apresentar diploma, devidamente registrado, de conclus„o de curso, conforme requisito do cargo pretendido,
fornecido por instituiÁ„o de ensino reconhecida pelos Ûrg„os competentes, comprovado por meio da apresentaÁ„o de
original e cÛpia do respectivo documento;

f) Apresentar documentos pessoais e suas respectivas cÛpias: RG; CPF (deve apresentar o comprovante de situaÁ„o
cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do Brasil; TÌtulo de Eleitor e do ˙ltimo comprovante de votaÁ„o;
Carteira Profissional; uma foto 3x4; extrato do PIS/PASEP (o documento precisa ser retirado na Caixa EconÙmica Federal
ou no Banco do Brasil); comprovante de residÍncia; Certid„o de Nascimento; Certid„o de Casamento (quando aplic·vel);
Certid„o de Nascimento e CPF de filhos menores de 21 anos; Cadastro de dados banc·rios, sendo somente permitida a
conta corrente do Banco do Brasil e/ou Caixa EconÙmica Federal e/ou Banestes; DeclaraÁ„o de ac˙mulo legal ou n„o
acumulaÁ„o de cargos em funÁıes p˙blicas; DeclaraÁ„o de Bens MÛveis e ImÛveis (modelo fornecido pela C‚mara
Municipal de NilÛpolis/RJ); DeclaraÁ„o de imposto de renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido
apresentada ‡ Secretaria Especial da Receita Federal; Certid„o de Antecedentes Criminais fornecida pela JustiÁa
Estadual e Federal; Laudo MÈdico de aptid„o emitido pelo mÈdico do trabalho acompanhado dos Exames mÈdicos prÈ-
admissionais; Carteira de VacinaÁ„o dos filhos de atÈ 07 anos; Comprovante de MatrÌcula escolar dos dependentes
menores de 18 anos;
g) Estar registrado e com a situaÁ„o regularizada no Ûrg„o de conselho de classe correspondente ‡ sua formaÁ„o
profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentaÁ„o exigida;

17. DAS CHAMADAS E REQUISITOS PARA CONVOCA«√O E NOMEA«√ODO CARGO
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h) Estar em pleno gozo dos direitos polÌticos;
i) Estar quite com as obrigaÁıes eleitorais;
j) Estar quite com os deveres do serviÁomilitar, se do sexomasculino;
k) Estar apto, fÌsica e mentalmente, n„o apresentando deficiÍncia que o incapacite para o exercÌcio das funÁıes do
cargo, fato apurado pelo mÈdico do trabalho;
l) N„o ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenaÁ„o
incompatÌvel com a funÁ„o p˙blica;
m) Estar inscrito regularmente no cadastro de pessoas fÌsicas - CPF;
n) N„o acumular cargos, empregos ou funÁıes p˙blicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos;
o) Cumprir, na Ìntegra, as determinaÁıes previstas no edital.
17.7. Caso haja necessidade, a C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ poder· solicitar outros documentos
complementares.
17.8. No ato da posse, todos os requisitos especificados neste edital dever„o ser comprovados mediante a
apresentaÁ„o de documentos originais e/ou autenticadas.
17.9. N„o ser· admitido o candidato que fizer, em qualquer documento, declaraÁ„o falsa ou inexata, ou que n„o
possuir, na data de nomeaÁ„o para o cargo, os requisitos mÌnimos exigidos neste edital.
17.10. … de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos publicados apÛs a homologaÁ„o do Concurso
P˙blico.
17.11. O candidato, quando nomeado, dever· apresentar-se ao local posteriormente divulgado pela C‚mara
Municipal de NilÛpolis/RJ.

18.1. O concurso p˙blico ter· validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual perÌodo a critÈrio da
C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ.
18.2. Os candidatos aprovados e n„o classificados dentro do limite estabelecido para vagas imediatas estar„o incluÌdos
no cadastro de reserva, podendo ser convocados a critÈrios da administraÁ„o, por desistÍncia e/ou eliminaÁ„o de
candidato aprovado nas vagas imediatas, durante a vigÍncia do concurso p˙blico.
18.3. Os candidatos aprovados no concurso p˙blico poder„o ser designados para as vagas existentes em qualquer
localidade do MunicÌpio de NilÛpolis, de acordo com as necessidades da C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ.
18.4. A lotaÁ„o dos candidatos aprovados e convocados ser· de responsabilidade da C‚mara Municipal de NilÛpolis,
de acordo com os cargos a serem preenchidos.
18.5. Para todos os cargos do concurso p˙blico, os candidatos aprovados ficar„o sujeitos aos exames mÈdicos prÈ-
admissionais e ao curso de formaÁ„o (quando houver), necess·rios para os fins de provimento do cargo, antes da
respectiva contrataÁ„o.
18.6. O candidato nomeado, dever· se apresentar para posse no prazo de atÈ 30 (trinta) dias, contados da publicaÁ„o
do ato de provimento, ressalvados os casos de urgÍncia, a critÈrio da AdministraÁ„o, hipÛtese em que o prazo ser· de
10 (dez) dias, conforme disposto no art. 24, da Lei n∫ 2.898/2006.
18.7. O candidato n„o poder· alegar desconhecimento da publicaÁ„o de nomeaÁ„o, sendo sua responsabilidade
acompanhar, durante toda a validade deste concurso p˙blico, as publicaÁıes oficiais realizadas pela C‚maraMunicipal de
NilÛpolis/RJ, em seu sÌtio eletrÙnico e/ou Di·rio Oficial do MunicÌpio.
18.8. … de exclusiva responsabilidade do candidato, desde a inscriÁ„o para o concurso p˙blico, a verificaÁ„o da
compatibilidade das atribuiÁıes do cargo e neste edital, a condiÁ„o fÌsica pessoal para participaÁ„o nas etapas do certame
e para o desempenho das atividades.
18.9. A aprovaÁ„o e a classificaÁ„o final no cadastro de reserva conferem ao candidato apenas a expectativa de direito
‡ nomeaÁ„o.
18.10. Todos os atos oficiais relativos ao concurso p˙blico, atÈ o resultado final, ser„o publicados no site oficial do
INSTITUTO SELE«√O, www.institutoselecao.org.br.
18.11. Todos os atos oficiais relativos ao concurso p˙blico, apÛs o resultado final, ser„o publicados no Di·rio Oficial do
MunicÌpioe no site oficial do INSTITUTO SELE«√O, www.institutoselecao.org.br.

18.12. N„o ser„o fornecidas, por telefone, informaÁıes a respeito de datas, locais e hor·rios de realizaÁ„o das provas.
O candidato dever· observar e acompanhar rigorosamente as publicaÁıes a serem divulgadas no site do
INSTITUTO SELE«√O, www.institutoselecao.org.br
18.13. … responsabilidade do candidato manter seu endereÁo, e-mail e telefone atualizados, atÈ que se expire o prazo
de validade do concurso p˙blico, para viabilizar os contatos necess·rios, sob pena de, quando for nomeado, perder o
prazo para convocaÁ„o, caso n„o seja localizado.

18. DAS DISPOSI«’ES FINAIS -
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18.14. Os itens deste edital poder„o ser alterados, atualizados ou complementados atÈ a data da convocaÁ„o dos
candidatos para as fases correspondentes, desde que ainda n„o tenha ocorrido o evento a que se referem. Essa
circunst‚ncia ser· comunicada por meio de edital ou aviso publicado oficialmente.
18.15. As despesas relacionadas ‡ participaÁ„o do candidato no certame, ‡ sua apresentaÁ„o para convocaÁ„o e
exercÌcio, bem como ‡ participaÁ„o em evento de ambientaÁ„o, ser„o de responsabilidade exclusiva do prÛprio
candidato.
18.16. O n„o atendimento pelo candidato das condiÁıes estabelecidas neste edital, a qualquer tempo, implicar· sua
eliminaÁ„o do concurso p˙blico.
18.17. N„o ser„o fornecidos atestados, cÛpias de documentos, certificados ou certidıes relativamente ‡s notas de
candidatos eliminados.
18.18. LegislaÁıes que entrem em vigor apÛs a data de publicaÁ„o deste edital, bem como alteraÁıes posteriores em
dispositivos legais ou normativos, n„o ser„o consideradas para efeito de avaliaÁ„o nas provas deste concurso p˙blico.
18.19. As ocorrÍncias n„o previstas neste edital e os casos omissos ser„o resolvidos, em car·ter irrecorrÌvel, pela
Comiss„o do concurso p˙blico e pelo INSTITUTO SELE«√O, no que a cada um couber.
18.20. O presente edital entra em vigor na data de sua publicaÁ„o.
18.21. Fazem parte deste edital os seus respectivos anexos, quais sejam:

Anexo I – Cronograma
Anexo II – AtribuiÁıes dos Cargos
Anexo III – Conte˙do Program·tico
Anexo IV– AutodeclaraÁ„o Racial
Anexo V - DeclaraÁ„o de Pertencimento …tnico IndÌgena
Anexo VI - DeclaraÁ„o de Pertencimento …tnico Quilombola

NilÛpolis / RJ, 24 de junho de 2026

Jorge Scalise
C‚mara Municipal de NilÛpolis/RJ
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ANEXO I - CRONOGRAMA

EVENTO DATA PREVISTA

PublicaÁ„o do edital de abertura 24/06/2026

PerÌodo para impugnaÁ„o contra o edital de abertura 25/06/2026 atÈ 27/06/2026

DivulgaÁ„o do resultado das impugnaÁıes contra o edital de abertura 30/06/2026

PerÌodo de InscriÁıes 01/07/2026 atÈ 31/07/2026

PerÌodo para solicitaÁ„o de atendimento especial para realizaÁ„o das provas 01/07/2026 atÈ 31/07/2026

PerÌodo para solicitaÁ„o de inscriÁ„o para vagas reservadas 01/07/2026 atÈ 31/07/2026

PerÌodo para solicitaÁ„o de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o 01/07/2026 atÈ 03/07/2026

Resultado preliminar das solicitaÁıes de isenÁ„o da taxa de inscriÁ„o A partir de 9h de 09/07/2026

PerÌodo para recurso contra o resultado das solicitaÁıes de isenÁ„o da taxa de

inscriÁ„o

09/07/2026 atÈ 10/07/2026

Resultado dos recursos contra resultado preliminar das solicitaÁıes de isenÁ„o

da taxa de inscriÁ„o e Resultado final da isenÁ„o

A partir de 9h de 16/07/2026

Data limite para pagamento da taxa de inscriÁ„o 31/07/2026

DivulgaÁ„o preliminar das inscriÁıes deferidas 14/08/2026

DivulgaÁ„o do resultado preliminar das solicitaÁıes de atendimento especial

para prova

14/08/2026

DivulgaÁ„o do resultado preliminar das solicitaÁıes de inscriÁ„o para vagas

reservadas

14/08/2026

Recurso contra o indeferimento das inscriÁıes 14/08/2026 atÈ 17/08/2026

Recurso contra o resultado do pedido de atendimento especial para Prova

Objetiva

14/08/2026 atÈ 17/08/2026

Recurso contra o indeferimento do pedido de inscriÁ„o para vagas reservadas 14/08/2026 atÈ 17/08/2026

HomologaÁ„o das inscriÁıes 27/08/2026

Edital de convocaÁ„o dos candidatos e informaÁıes/locais para a realizaÁ„o da

prova objetiva (e discursiva para o cargo de Procurador )

A partir das 17h de 14/09/2026

DivulgaÁ„o de quantitativo de candidato por vaga 15/09/2026

RealizaÁ„o da prova objetiva / discursiva 20/09/2026

DivulgaÁ„o do gabarito preliminar da prova objetiva A partir das 17h de 21/09/2026

DivulgaÁ„o do padr„o de respostas da prova discursiva A partir das 17h de 21/09/2026

PerÌodo para recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva A partir das 17h de 21/09/2026
atÈ 23/09/2026

PerÌodo para recurso contra o padr„o de respostas da prova discursiva A partir das 17h de 21/09/2026
atÈ 23/09/2026

DivulgaÁ„o do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar da prova

objetiva

16/10/2026

DivulgaÁ„o do gabarito oficial da prova objetiva 16/10/2026
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DivulgaÁ„o do resultado preliminar da prova objetiva 21/10/2026

PerÌodo para recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva 21/10/2026 atÈ 23/10/2026

DivulgaÁ„o do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova

objetiva

27/10/2026

DivulgaÁ„o do resultado da prova objetiva pÛs recursos 30/10/2026

DivulgaÁ„o do resultado final da prova objetiva para os cargos de nÌvel mÈdio 30/10/2026

DivulgaÁ„o do resultado dos recursos contra o padr„o de respostas da prova

discursiva

30/10/2026

DivulgaÁ„o do resultado preliminar da prova discursiva 10/11/2026

Recurso contra o resultado preliminar da prova discursiva 10/11/2026 atÈ 11/11/2026

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova discursiva 19/11/2026

Resultado da prova discursiva pÛs recurso 24/11/2026

PublicaÁ„o do Edital e convocaÁ„o para an·lise da Comiss„o Multidisciplinar

(PerÌcia mÈdica para candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos

candidatos negros e pardos)

25/11/2026

Envio da documentaÁ„o para an·lise da Comiss„o Multidisciplinar (PerÌcia

mÈdica para candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos candidatos

negros e pardos)

25/11/2026 atÈ 27/11/2026

RealizaÁ„o do procedimento de an·lise da Comiss„o Multidisciplinar (PerÌcia

mÈdicapara candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos candidatos

negros e pardos)

06/12/2026

Resultado preliminar do procedimento de an·lise da Comiss„o Multidisciplinar

(PerÌciamÈdica para candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos

candidatos negros e pardos)

08/12/2026

Recurso contra o resultado preliminar da an·lise da Comiss„o Multidisciplinar

(PerÌciamÈdica para candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos

candidatos negros e pardos)

08/12/2026

Resultado dos recursos contra o resultado preliminar da an·lise da Comiss„o

Multidisciplinar (PerÌcia mÈdica para candidatos com deficiÍncia e

HeteroidentificaÁ„o aos candidatos negros e pardos)

15/12/2026

Resultado final da an·lise da Comiss„o Multidisciplinar (PerÌcia mÈdica para

candidatos com deficiÍncia e HeteroidentificaÁ„o aos candidatos negros e

pardos)

16/12/2026

DivulgaÁ„o do resultado final do certame 06/01/2027


